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Autorizando a abrir o credito especial de 11:633*176, 
para pagamento a José da Silva Caldas Sobrinho; 

Autorizando a abrir o credito especial do 200:000$, para 
pagamento ao Dr. Álvaro Al vim; 

Autorizando a abrir o crodjto especial dc 2:7878090, para 
pagamento ao Dr. Newton Augusto Rodrigues de Ce npos; 

Autorizando a abrir o credito especial dc II: 1738333, para 
pagamento a Laurenio Lago; 

Autorizando a abrir o credito especial de f)0:366$339, 
para pagamento a D. Malvina Gomes de Almeida Nunes e 
outros; 

Autorizando a abrir o credito especial de 13:3138300. 
para pagamento a offioiaes e aspirantes a official do Exercito 
de 2" linha, que fizeram estagio nos diversos corpos ou em 
repartições do Ministério da Guerra; 

Autorizando a abrir o credito especial d ■ 0008. para le- 
galizar o pagamento feito a dons práticos do serviço de, salva- 
mento da Baroa Pharol de Bragança: 

Abrindo um credito especial de 21:5108, parai pagamento 
'dc diarias a officiaos que serviram na> companhia* regionaes 
do Acre; 

Autorizando a abrir o creditoe cspeciaes cl<» 11:553sn88 
e 5:1)40$, para pagamento a funecionarios do Collegio Militar 
do Rio de Janeiro, Escola Veterinária do Exercito e -supremo 
'jrihunal Militar, 

Inteirada. 
Do Ministério da Justiça e Nuaoeius Interiores, de 6 do 

corrente, remettendo a soguinto 

MJSNSAOKM 

Srs. ninnibros do Congresso Nacional - Tenho a borra de 
submetter á vossa elevada consideração, para que \03 lienei* 
resolver a respeito, a inclusa exposição em que o Sr. loinistro 
da Justiça e Negoeios Interiores mostra a necessidade, da con- 
cessão de um credito especial de mil quinhentos e quarenta 
e oito contos e. nove mil duzentos e oitenta e -eis réis 
(1.5 l8:009$28C))-,' para occorrer á liquidação do-- cruupro- 
missos assumidos pelo vespecliv« ministevio, nos ex"rcieios de 
•1922 a 1920, e que excederam os créditos orçainentarioj. siui- 
plerrientares e espcciaes votados pelo (Congresso Nacional para 
o custeio das diversas despezus, nos referidos exercieios. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1927. H 'V» .«a indepen- 
dência e 39° da Republica, — Wn.shúiiiton Lui* }'. Soiisii. 
■— A' Conunissão de Finanças^ . 

Vae a imprimir o seguinle 

PROJKCTO 

N. 216 A 102' 

Ahvfl. lírio y/ini.thn-io da Vazando o c/w/f/o sunplrnintar dr 
20:28il$815, par a papa nirnto da nut/niento dr mrchwnloi 
conslaHtcK da lei n. 5.075* dr 1926; roía rinrniio <.'o Senado 

(Finanças 619, de 1927) 

O Congresso Nacional resolve: 
Ari. |.# Fica o Poder Executivo aulorizalo a abri.* ás 

verbas 0 e 12 do orçamenlo do Minislerio da Fazenda, o cre- 
dito supplementar de 20:2808815, para o fim de occorrer ãs 
despezas creadas pelo augmento de vencimentos constante da 
lei n 5.075, de II de novembro de 1926. 

Ãrf. 2." Revogam-se as disposições em rontrario. 
Camara dos Deputados 5 do julho de 1927. — Srhittião 

'do Urna Barras. — Uaitl dr Noronha Sá. n' 
hosa. 

ll.MENVIA 00 SENADO 

Dow Uar - 

Ao arl. 1°, em vez de "credito -upplemenlar d.ga-se; 
"credito cspceinl". 

Senado Federal. 31 de setembro de 1927.' — Fernando de 
Mello Vimino, Presidente. Manoel Jaaiini» dr Mrndonea 
Martins. 1° Secretario. — Jnsá Joaquiiti Pereira 2* Se- 
cretario. 

O Sr, Presidente — Designo para anmnbã a mesma ordem 
ffü dia de hoje, islu é: 

OmiEM UO DIA 

Votação du prujeet.o n. 531. d(> 1927, atitorizando a Muni- 
cipalidade do DM.riclo Federal a eonlrnliip um empréstimo 
externo até' a quantia de dl.iiO.qno dullars '• di>en><5o ; 

Votação do protjecto n. .410 B, de 1927, revigorando o crA- 
dito de que trata o decreto n. 17.449, do 1926; com parece^ 
da Commissão de Finanças, mandando destacar as emende 
apresentadas (3' discussão); 

Votação do projecto n. 281, de 1927, alterando a organi- 
zação judiciaria e o processo eivei do Dktricto Fetíeral; tendo, 
pareceres das Comnussões de Justiça e de Finanças, mantendo 
os arts. 26, 27 e 28, vetados pelo Sr. Presidente da Republica 
(decreto legislativo n. 5.653, de 1926) (discussão única); 

Votação do projecto n. 391, de 1927. autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, créditos especiaes de 5708967, 335$ 
e 725$, para pagar a Luiz Antonio Cordeiro c á firma Gomes 
Pereira; com parecer contrario das Commissões de Justiça o 
de Finanças á emenda (3* discussão); 

Votação do projecto n. 100 A, dc 1927, revigorando o cre- 
dito para conslrucção de estradas de rodagem no Amazonas; 
tendo parecer favorável da Conunissão de Finanças U" dis- 
cussão) ; 

Votação do projecto n. 137 A, do 1927, autorizando a abrir 
o credito especial de 2 48:0,00$. para pagar prêmio á Compa- 
nhia Electro-Melallurgica Brasileira; lendo novo parecer fa- 
vorável da Commissão de Finanças, nmnfendo o pftmitivo e 
respectiva emenda (2'' discussão) ; 

3* discussão do projtecto n. 146 C, de 1927, fixando a dc-- 
peza do Ministério da Fazenda para 1928; com parecer da Com- 
missão de Finanças sobre as emendas cm discussão e emendai 
da mesma Commissão; 

3" discussão do projecto n. 490', de 1927. mantendo em 
vigor as autorizações contidas na lei n. 5.10 ), de 11 de novem- 
bro de 1926; 

3' discussão do projecto n. 505, de 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito especial de réis 
2.3.33:646*439, para occorrer ás despezas do Collegio Ped:-j II 
c Faculdades de Medicina da Bahia e do Rio de Janeiro.; 

S* discussão do projeefo n. 511, de 1927, autorizando n 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crodifé especial de réis- 
300:000$, para pagar a Pedro Massena; 

3' discussão do projecto n. 512, de 1927, aulorizand.i a 
abrir, pelo Minislerio da Justiça, o credito especial de réis 
16;208$612, para pagar a Alfredo da Silva Nogueira <» o ilr s 
funecionarios do Departamento Nacional de Saúde Puhüea; 

3* discussão do projecto n. 500. de, 1927, autorizando o 
Poder Executivo a subvencionar as obras dc restauração da 
iereja do convento de São Francisco, na Balda; 

3* discussão do projecto n. 517, de 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 1:120$. 
para pagar a D. Maria Benedicta Nascimento de Aquino, viuía 
do guarda civil Guilherme José Maria do Aquino; 

2* discussão do projcelo n. 5Q3, de 1927, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de r< :s 
155:7254779, para pagar ao bacharel Justo Rangel Mendes de 
Moraes, em virtude de sentença judiciaria; 

B* discussão do projecto n. 541, de 1927, do stepado, au- 
torizando a abrir o credito especial de 32:63616-37, para pa- 
gamento de gratificações devidas a funecionarios du* Correios 
do MaranhhSo; com parecer favorável da Commissão de Fi- 
uanças; 

1' discussão do projeelo n. 345 A, de 1927. autorizando 
o Poder Executivo a abrir um credito do 360,uiung, para repa- 
triar os restos mortaes dos officiaes, sub-oíticiaei e praças, 
que falleceram em serviço da divisão naval, em operações de 
guerra, em 1917 e 1918, e dando outras providencias; lendo 
parecer eom substitutivo da Conunissão de Finanças; 

Discussão única do projeelo »• 201 R. de 1927, autorizando 
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis 
CiHCuilí, para a construcção de um mnusoléo desfinndn aos 
restos mçriaes cio ex-Imperador I). Pedro II e de D. 'Iliereza 
Ctarislina: com parecer riu Conunissão de Finanças, mandando 
destacar a entenda em 2* discussão; 

Continuação da 2* discn-são do projetdo n. de 19 i, 
psIabelrcendo que todo dlrolto pessoal» liquido o çctto, fup- 
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daffo na ronstiluição ou em lei federal, será protegido contra 
õnaesqner actos lesivos <le autoridades administrativas da 
fiuão, e dando outra- providencias; tendo parecer ria Com- 
missílo do Justiça, rojo substitutivo ao projecto; 

Continuação da diseussão única do parecer n. 45, do 1927, 
Joamlancfo arebivar o requerimento de Manoel Israel, ev-nia- 
rinlteiro, pedindo as vantagens do soldo vitalício a que se 
refere o decreto n. 1.(107, de 1907. 

t>ls>Cl'Hg(» OílOM .NCIADO MA SESSÃO DE 5 DE OETL BRO 
DE 1927 

Bresidente, a magnitude do as-, 
a vir á tribuna, apezar do meu 

amparados 

O Sr. Sérgio Loreto Sr. 
sumpto em drimte oPriga-mr 
estado de samlç, 

Como um dos mais obscuros membros da Commissão do 
Justiça, assiguei com reslrictõcs o substitutivo elaborado pelo 
nosso eminente collega, Sr. Deputado Mello Franco, cujo 
saticr e cuja cultura jurídica Iodos nris acatamos e admi- 
ramos. 

Estou obrigado, além disto, a explicar um aparte que de' 
.ao nosso erudito rollega, Sr. Matos Peixoto, por occasião 
do sou ultimo discurso, om que revelou mais uma vez a sua 
proficiência na matéria. 

Mo momento naq me era possível, sem tornar-me imper- 
tinente, externar o pensamento que me diluu o aparte. 

S. Ex. perguntava si todos os direitos vinculados á li- 
berdade de locomoção podiam ser aclualmentc 
pelo habeas-curpUH. 

Respondi aflirmativamente, com a condição de serem 
iiquidog c certos esses direitos. 

Sempre considerei como perfeitamente acceitavel a dou- 
liina precouisada pelo luminoso espirito de Pedro Lessa. 
desde que se observasse eslrictainente a restrieção por ello 
mesmo estabelecida — a da liquidez e certeza do direito 
eseòpo. 

"Pouco imporia, dizia elle, a cspecie de direitos que o 
paciente preeisa ou deseja exercer. Seja-lbe necessária a li- 
berdade do locomoção para pòr em" pratica um direito tie 
m-dem civil, ou de ordem conunercial, ou de ordem constitu- 
cional, ou de ordem adminíslraíiva, deve ser-lhe concedido o 
linbcas-corpus, scib a cláusula exclusiva de ser juridicamente 
indiseutivel este uUinio direito — o direito escôpo. 

() que eslou bmdo é do seu precioso livro — Dó Podrr 
Ji.uwiario, pags. 28(1-289. 

Para recolher á casa paterna o impnbere transviado, 
para lazer um confracfo ou um testamento; para receber 
nu landemio ou para constituir uma hypotheca;»para exer- 
citar a industria de transporte ou para protestar uma letra; 
para Ir votar ou para desempenhar uma funeção política ele- 
ctiva; para avaliar um prédio e colleelal-o, ou para proceder 
ao expurgo hygienico de qualquer babitação; si c necessarii 
garantir a um indivíduo a liberdade de locomoção, porque 
uma offcnsa ou uma ameaça a essa liberdade foi embaraço a 
que exercesse qualquer desses direitos, não lhe pôde ser ne- 
gado o habeas-rorpu.t 

■'Ncstò'ponto, — coutiuun ú pag, 289, — releva espancar 
uma confusão, em que teeni incidido, até na imjirensa dla- 
ria, alguns Cspiritos que não «(tentam bem na funeção do 
hnbcait-corpu». 

O que importa muito, e somente, é *ai>er admitiis- 
fral-n. 

"Conhecidos os limite? do habeas-novpus, não ha motivo 
algum para receai que por elle sq substitua qualquer oulro 
processa judicial." 

acciVrd Do [ioís. com essa doutrina, entendo que deve 

Isto. 

ca.">os enumerados no 
i2 ua Consti- 

paragrupho õ- 

processo, nfio pn- 
disposltho. nddi- 

ier interpretaild o actual paragrapbo 22 do art. 7? 
' o leão. salvn quanto ao- 
do? art?. 59 e (50. 

E' claro que, por uma lei ordinária de 
del íamos alterar ou modificar este ultimo 
lado ú Con?(i(uie3o pela recente reforma. 

Fico desolado quando ouço, quando vejo dtzer-se. como 
ainda ha pouco, qne. antes da reforma, o Poder .Tnrtíciarló 
concedia o h/ibens-eorpli* a esmo, som orientação sem cri- 
tério e sob qualquer pretexto, pois que, do envolta com essa 
affirmaliva. vae uma gravíssima rtccnsaçRo a esse Poder que. 
relizinenfe, para honra nossa, tom sabido manter-se até hoje. 
na altura da sua nobilissljna missão. 

O Sn Adoi.pho Tlimo.VMiMi — Muito bem, 
O SR. SEROTO COREI(• — Mão contesto eme algumas 

voes a maioria do Egrégio Trilmnal foi arrastada para além 
do- limites em que devia det,er-«c. 

porem, succedou. quasi sempre, em caso? de na- 
tureza essencialmeute política, que, aliás, nunca formaram 
jurisprudência pacifica. 

Havia mesmo no Egrégio Tribunal uma corrente   á 
frente esse integro c acatado Ministro, Sr. Muniz Barreto 
que não tomava conhecimento do habeas-corpus, quando ti- 
nha oste por objeetivo dirimir questões daquella natureza 

Mas isto, Sr. Presidente, não tem occorrido somente no 
Brasil- 

se pre- 
poueria 

Também lá, na Morte America, cujos exemplos 
tende a todo instante imitar, a mesma censura se 
irrogar á Côrte Suprema. 

E' que. Sr. Presidente, no dizer dc James Bryce, ha 
questões constitucionaes, ou questões relativas ao que so 
pódc chamar a política da lei. que seriam resolvidas diffe- 
rentemente por esto ou aquellc juiz, mesmo iuglez, que são 
considerados os mais rígidos, não pelo desejo consciente dc 
favorecer um partido ou uma classe, mas porque as opiniões 
de um homem, na sua qualidade de cidadão, não pódem dei- 
xar dc reflectip-se nos seus julgarncnlos, ainda mesmo tra- 
tando-se de pontos de direito. 

Peço licínça á Gamara para ler uns trechos 
tavel dc Carlos Maximiliauo sobre o assumpto; 

da obra no- 

Muo liara restabelecer o di- 
caracter transitório, que, 
e pódo ser indefinidu- 

e meio apropriado 
reito violado, uma ordem do 
não constitule ruma julgada 
mente renovada, quer por um reclamante, quer pelo 
seu adversário. A impreslabilidade do processo ficou 
patente cm 191(5, quando a assembléa dc Matto Grosso 
processou o pronunciou o Presidente, Caetano d"Albu- 
querque. O Supremo Tribunal, cm cujo seio ganha 
terreno, dia a dia, a reacção contra o abuso do Writ 
da liberdade, dividiu-se ao meio; de sorte que, obriga- 
do o Presidente ao desempate em favor do impetrante, 
ora o habetu-eorpus aproveitava ao réo do impeach - 
vimt para que se conservasse no poder, ora ao sim 
substituto legal, para que assumisse, o governo. De, 
oito em oito dias alterava-se a decisão. Os políticos 
desanimados, abandonaram o remédio que efles pró- 
prios desmoralizaram." 

Quando o nobre Deputado, Sr. Mulos Peixoto, fallando 
com aquella proficieuria que todos lhe reconhecem, dizia lia 
pouco? dias que a doutrina dc Pedro Lessa sobre o habeaií- 
corpus não assentava em bases sólidas o por isso nfio podia 
supportar todas as suas conseqüências, e citava o caso de um 
funccionario vitalício exonerado illegalmcnte, cin favor do 
qual aquelie recurso não era concedido; lombro-nie de, haver 
o illustre Deputado, cujo nome poço licença para declinar 
com o devido acalamento, 8r. Adolpho Bergamini, aparteado 
nestes (ermos: "não supporlava pela natureza do processo, 
rápido e urgente, quasi sem fôrma e figura de juizo". 

EffectiviHneute assim é; mas a verdade é que não pode- 
mos reformar esse processo sem desnalurar a própria ga- 
rantia constitucional. 

O --li. Adouuio Bkruamini — Estou de accôrdo. 
O SR. SÉRGIO LORETO — A meu ver, entretanto, i 

doutrina de Pedro Lessa supporta Iodas as suas conseqüên- 
cias, desde que ?<• observe escrupulosamente a restrieção 
que lhe é essencial. 

Nesse caso, por exemplo, do funccionario yitalicio, 
S. Ex. mesmo, o iiohre Deputado Matos Peixoto, quem 
gurou a hypothese de ter havido erro ou vicio no aclo 
nomeação. 

O direito do funccionario ja uao era liquido e certo; 
era contestado por um arto publico e ofliciul, sob a 
sabilidade do Poilçjr Executivo. 

O habriis-rorptis já não teria por objectivu decidir ox— 
clusivamenle sobre a liberdade physicn, sobre a liberdade de 
loromoçfio do paaieule. U seu objoclivo capital seria, preli- 
minarmente. annullar o acto da exoneração. 

O direito-fim. o direito escopo, já não era liquido e 
cerl", isto é, indiseutivel. 

O Sk. Adolpho Bcruamim — Pedro 
liquido o incontestado .. 

O SR. SEIBilU f.GR ETC) — Pedro 
assim; 

Sem o direito de locomoção ou sem a 
nenhum :outro direito pódc ser exercido. 

Para obslar b exercicfo de qualquer direito, 
çar ou supprimir a liberdade physlea. 

Mão podendo eonlestar com fundamento qirulgucr di- 
rcilu, mas tendo interesse em evitar que n seu titular ri 
exerça cm momento dado, a autoridade pnhlira nóde mili- 

ful 
fi- 
da 

.ia 
respou- 

Li a dizia "certo* 

Lessa raoioc.inav.i 

liberdade corporoa. 

inista fimea- 

Ü) 
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zur-se da força para aleiuomar o cidaiíao, amcuçai-o, coa- 
gu-o, inuuciiiau-íiiü o receio cio uma aoie.içao ou prisão. 

tf /laueiiA-cofpus pK.vonuvo o o mu tu. o aproprcauo. 
Tuao ttopònuo ikj orueriu e da eie\uvao coiu <|aü a auto- 

ridade jucUCiana exerça a soa deucaua missão. 
O touprouio 'Iriuuaal ja tem üemonslrado innumer is 

Vozes que »• elie o primeiro a nao querer exuoruitar aas >uas 
atlritauições, deixando de tomar eoniieoimento daqueile re- 
curso peia sua impropriedado. 

Creio já ter duo o smíiciento para explicar o meu 
ponto de vista em relação ao hibeas-cuitini, em faço do 
aclual paragrapho 22, ao art. 72, da Constituição. 

Quanto aos interdictos possessorioè, começarei intorro- 
gandÕ: , . , 

Herá possível, ál luz do nosso Direito Constitucional, an- 
' pliv-al-o» con ra actos; das autoridades administrativa, viola- 

dores de direitos pessoaes? 
Não obstante o que acabou de di/er o meu talentoso col- 

lega, Sr. Odilon Braga, c-m seu brilhamissímo díscum u.. 
O Sn. Oan.otí Brao.v — Bondade de V. Ex. 
O SIl. SÉRGIO LORETO — C(jlisi<lcro perieit:m. -me dis- 

pensável recorrer á jurisprudência norte-americana ne~m as- 
surnpto. Estamos com porto de quarenta annos de pratica do 
regimen; já temos jurisprudência firmada pelo Supremo Tri- 
bunal; já temos além disto as lições da experiência. 

Já vimos como, abi pelo anno de 1001, surgiram o- ron- 
. flietos entro a autoridade judiciaria o a autoridade adminis- 

trativa, em conseqüência dos iulerdictos. 
Naquel a época, Lurio do Mendonça, que fòra um dos 

grandes mminadores do Supremo Tribunal, publicou um me- 
morável estudo no volume 81, d'0 Otreifo. \)a-. 5, intitulado 
Mandados de manutenção o prohibitorios". 

Omvem destacar csies períodos; 

E' insustentável, já perante o Direito Publico o 
administrai vo, já perante o direito civil, a concessão 
do intordictos posses^orios para protecção da pos-e do 
direitos pessoaes: em face do direito publico porque 
se oppõe a um dos mais altos principio^ coipáitucio- 
naos, essencial a todo systema represéntalh i — a se- 
paração, harmonia o independência dos pod "'. - polí- 
ticos; em face do Direito Civil, p irque é repeli ida pela 
noção jurídica da passo e, conseguintomcnte, pelos jus- 
tos limites da defesa possçssopia. A oouce—ão de man- 
dados de matRÜfUlC&n e uruidudos probibitorius, fóri 
das condições do direito, é perturbadora da harmonia 
consiitueioual dos poder es o envolve perigo-a usurpa- 
ção, a que o Executivo, não soinenf" pódo como deve 
energicamente resistir. 

Si -se houvessem de cumprir todas o quaosquer 
dCciuões judiciató, só porque o são, teríamos, não o 
regimen da constitUcionalidade como pretendem cer- 
tos censores, mas o da franca dictadura judiciaria. 

Si o aefo judiciário íòr aiiertamente contrario a 
direüo o invasor da csphera de acção do outro po- 
der..." 

Peco a atleução dos ■meus nobres eoílegas para este 
ponto, que é do mais alto alcance sobre a matéria, que nos 
está prooccupando: 

pérdo toda a respeitabilidade, Ioda a força de 
obrigar e converte-se em mera decisão arbitraria, na 
pbraso de ('ooley, que aocrescen'a: Nada obsta a que 
se qualifique o neto que, a pretexto de exercer um po- 
der. usurpa outro; como cppo-to ú Constituirão o 
nullo." v 

. No brilhante parecer com que justificou o seu substitu- 
tivo, o nobre relator, Sc. Deputado 'Mello EVanm, cb miou a 
nossa afenção para osso principio vital do Direito Publico, 
que é o da harmonia e Independência dos poderes. 

Demoremos um pouco a nossa atlenção sobre c-so prin- 
cipio. 

Cada um dos poderes constituclonaes da Nação tom attri- 
buições que lhe são próprias e privativas, 

A nenluim dôlles é licito exercer as do outro, nem obstar 
que esse outro as exerça cpm independência, salvo nos oasos 
prcvis'os o expressamculo especificados na Constituição. 

As; foneções legislativas, executivas e judiciarias estão alli 
perfeitamente discriminadas o distribuídas pelos três wgãos, 
que consubstanciam a autoridade da pessoa jurídica da União 
Ou do Estado, v 

Voltemo-nos pnra o, syitcma político, que nos rege d' -do 
iJSOt 

• Extinclo o governo dc gabiuclo, substituido pelo Pode 
Executivo universa., descoberta a corôa, determinada nitida 
monte a responsabilidade do chefe da Nação — eis um pon# 
capital desse systema. 

O Presidente da Republica — diz Barbalho — "vela pel( 
ordem o segurança do Estado, pela sua defesa contra inimigo 
internos e externos e é responsável por ellas peran e a Nação 
Coliocado no mais alto posto do governo, tem a fiscahzaçã 
suprema da administração, impu-siona-a, imprime-lho a di 
recçào, usando de poder discrecionario quando ih'o não to> 
lhem as leis e o comporta a maleria dos negoclót? quô ellj 
dirige. Cunipre, sim, e faz cumprir os actos legislativos, as* 
sim como obriga a respeitarem-se as decisões da justiça, maa 
mqito longe está de ser um suba! erno do Poder Legísiativo t 
do Poder Judiciário; nem lera missão inferior e somente ái 
delles, embora um seja artífice de leis o o outro supremo ar- 
b.tro e interprete final da Gonslituição em quanto concerni 
aos direitos do cidadão." . 

Foi exactamente par dar maior relevo á responsabilidade 
governamen a. ou administrativa que adopiamos o regimen 
prcsiilenciai, o Poder Executivo uuipossoal. 

O Executivo — dizia Hamilton no Feder alista, pôde sei 
muito mais facilmente reprimido quando é nno; é mais se- 
guro que não haja senão um só objcclo para os zelos e a 
vigilância do povo; em uma palavra, toda a multiplicação da 
Executivo é antes perigosa que util para a liberdade, 

Ora, Sr. Presidente,' sendo assim, os actos emanados de 
autoridades adminis cativas, são evidentemente aejos emana- 
do- do Poder Executivo ou, pelo menos, àfijtfis de responsa- 
bilidade dese Poder. 

Não são ma.s que agentes do Poder Executivo as auto- 
ridades administrativas, subordinadas porlunto hierárchica- 
meule ao Presidente da Republica. 

Que essas autoridades possaip praticar,' actps, som prévio 
íonliecimen o ou á revelia do Presidente — bçni facií é de 
conipreheuder. 

O que não 6 fácil nem admissível, pelo regimep que ado- 
ptarnos, é isentar o Presidente da responsabilidade dos mes- 
mos actos, quando, levados ao seu, conbecimqnla, não os re- 
voga, não o- annulla, não puiie a autoridade que os praticou, 
violando a lei, lesando direitos, causando daninós. 

Não é uma niera ficção a noção de Ujcrarcbià no direito 
administrativo. , 

Quem lè, porém, o projecto do nobre,.ex-deputafio, Sr. 
Gudestcu Pires, cuja auspucla desta casa-lameii o,'tanto mais 
quanto S. Ex. deixou aqui as mais betlas tradições, quem lê, 
repito, o prejeeto, .tem a anpre.-suo do que o seu i.lustre autor 
cot.oca o Poder Exei ^ n o na situação de subordii mio tiierar- 
cliic<i do Poder Judie...rio. 

O Sn, Souza Fiuio — Não apoiado. 
O SR. SÉRGIO LORETO '— Es,tá no projecto e enpccial- 

mente no- artigos 2o b 3°. 
O su. Souza Fn^o — V. Ex. leia uin artigo adeante, o 

qual diz, que sé ássi .^urívríi: as vantagens pecuniárias. Aliás, 
não e-tou fazendo a defesa do projecto. 

O sr. sERGIO LORETO — O juiz de primeira instância, 
antes de proposta n aeção. pôde mandar chamar qualquer au - 
toridade administrativa para justificar ou explicar prelimi- 
narmente o seu proposile de praticar um arto que" alguém 
allegue ser lesivo ao «eu direito. 

O Hn. Anbnuio Bergamini — Mas não éstabeleco hie- 
rarchiá. 1'1. • 

O SR. SÉRGIO LORETO — Quando se tratar de simples 
ameaça — diz o art. 2o — a autoridade admiuistrativa será 
citada, proliminarmente, para uma justificação,, cjn qjie se 
prove a iniminencía do factn alfegado, quando esta não con- 
star do documento emanado da própria autoridade, 

Imminente, ou já consuminadO, o ae'o lesixo, — diz o 
art. 3 — a autoridade offensora será citada, nçs termos da 
legislação pr.Scessual vigente, para comparecer' (para cpuipa- 
reoar, attendam bem) perante o juiz ou tribunal, no termo 
improrogavel de i8 horas, que será contudo a partir da apre- 
sentação, em ear'orio, da certidão de citação. 

Sõmente no art. 4" é que o projecto estai 
propositurq da aeção. 

Pergunto aos meus nobres co.llcgas si essa intervenção 
preliminar da autoridade judiciaria, chamando u auf.u idade 
administrativa á sua presença para justlficár-se ou . xi.Vicar- 
eo sobre um ar'o de suas nttribidçôes, que pretenda i.ràiicar, 
conslitue ou nao uma funcçAo própria do superior liiçcarcbijo, 
que fiscaliza, que controla, que impede* *is actos' do inferior? 

(> Sr. Aoouuio Bkiiuamini — Na iriloruiáçftò^Bo magisv 
Irado nao vejo a quebra da hiorarehia, a qnc o funcclonaria 
esfé -ujello. No casu do habeas^roruus uara nruloce.r a li— 

«tatue á férina da 
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IttjVtlàiíe- corporea, o ujigitíl-nMlc" pédc iiuunlnr ehamar ;í sua 
jMf-fnfia o carcercirii. 

f) SR. SÉRGIO LOUETO.— Pcrffilameulo. n a razãn ; 

'simples. Quaurtr. se trata df-U.íti-nçào ou prisão, a auUiri- 
ilade judiciaria é que é a cwnpcíeiilo paro delilterar. V 
istitnifão sabiamente submetteu á tu'ela <lo Potler Judie iarlo 
a liberdade qorporeu. Só esse i ode; ó o eomjietetote para pu- 
nir, para decidir sobre a privação da liberdade pbysica. 

O Poder Executivo,não piale usurpar essa ai ribir.rao do 
Judiciário; não decreta a prisão preventiva, não cun ieno;.;. 
não julga, não absolve, não appliea saneções penaces. E uma 
funeção inbcrenle aos representantes da jusliça. 

Estamos, porém, tratando de um projecto de natureza 
r-ivel. destinado a garantir d irei'os pessoaes, que o hiibcos- 
corpu.t não pôde proteger, 

O Sr. Souza Eilho — Mas então ali de-appareee a intan- 
gibilidade do Poder Executivo? 

O SR. SÉRGIO I.ORETO — Não falei em inlangibiii- 
dade do Poder Executivo; ao ccntrurio, o que affinnei foi 
que, em face do nosso systema de governo elle deve ser 
tangível, isto é, responsaxel principal pelos aelos adminislra- 
tivus, pelos aefos de eompetencia privativa desse Poder. 

A Constituição não se limitou a garantir a liberdade 
corporea somente com o bateps-corpus. Foi além; eslabrle- 
ccu nos paragraphos 13 14. 15 e 10 do art. 72 normas es- 
peciaes que nenhuma lei ordinária pmierá transgredir. 

ü Sh. Souza Filho.— Nem pela letlr». nem p-do .espi- 
rito da Constituição. V. Ex. pdde concluir que a liberdad. 
individual esteja acima (tos outros direitos garantidos p. ia 
jnesma Constituição. 

O SR-. SHUGIO , LORETO — E" o direito fundamental; 
Sem elte, todas as oiflVas liberdades-estão tolhidas e portan- 
to prejudicadas. 

O Sh Soüza I-ilho — São todos equiparados. 
O Sn. Matos Peixoto — Porque o direito de reunião, ou 

'óulrá qualquer, é inferior ao de locomoção? Não enxergo a 
giadaçfio. 

O SR. SÉRGIO CORETO — Não questão de superio- 
ridade ou inferioridade; é antes de precedenria; é o direito 
indispensável ao exercício de todos os outros. 

o Sr- Anpr.pHO Reruami.ni — O orador então susjenla 
que a Consl i,l,i|içao reformada não alterou o habeas-çorpus 
anterior? 

O SR. SlíítGIO EORETO Sustento que não preitidicou 
a (toútiTua de Pedro Lessa, Jiois este nunca sé' desviou do 
coneeito'classióo do habi'iis-r'ovpus. Ha que exeepluar apenas 
os casos emuRlerados no paragrapbo 5", dos artigos 59-60 da 
Consliiuição, que neríliuma lei ordinária poderá amparar, 
como é bem dé /ei'. 

O Sr. M.vfés Peixoto —/Nesta hypolliese não (emors a 
fazer cbtisa álgülná com o projecto. 

O Sn. Odilon Braga — Aliás, n theoria do.orador a res- 
peito do habeas-corpus é um tanto singular, por isso que 
nem sompre a autoridade, quando véda um direito, quer 
prender: pôde querer np"nas castigar, espanca. ■ 

o SR. SÉRGIO LOKETO — Basta essa ameaça de cas- 
/'tigo ou . spawmnento para nfugeatar a-ameaçado... 

d Sr OmioN Braga — E' preciso que a ameaça seja 
ttaugivel. , 

O SR. SÉRGIO CORETO — Isto deponde da apreciação 
tc du critério do juiz. i 

Sr. Pee. i/tente, tcnljo qtu mãos um exemplar da .Copsfi- 
tuição, qiie ojeòbi e autor do. projecto. -eguneto pareço, ae.seja 
Snodifíeae, p;,(. orna 1-i qrdiparia, 

O Sn. OôUãin Braga — Neste ponto, estou em divergrn- 
gia. 

t» SR, SÉRGIO CORETO — V, Kx. vne ver. 
(t Sn Aooliuk» Bkhgamlni — O projecto de S. Ex Pu 

Úmi aeto de eontricção por ter xotado a reforma conslitncio- 
jna'. . 1 * 1 

t O SR. SÉRGIO T.ORETO — Oiz ti (Tonstituiçãô )',-)« ar 
Ugo? 50-6(1. n. 

■ "Ao Supremo Tribunal federal compete proces- 
sar e julgar originaria, e . priVativameiite: 

(O ri Presideníe pá Republica nrts Critrie:- eora- 

qs Ministros diplomáticos, nos eripi,-- com- 
v nos de responsabilidade; 

" eonflielos entre a fruão e • ^ C — 

itllliis; 
b 

mun 
e 'as causas i 

tiuji/-. ou entre est 

d os litígios e as reclamações entre nações es- 
trangeiras e a t nião tm os Estados; 

c (is conflictos dos juizes ou tribunaes federai s 
entre si, ou entre estes e ns dos Estados, assim como 
os dos juizes e tribunaes de um Estado com os juizes 
e o- tribunaes de outro Estado." 

À essas causas, de competência originaria e privafiv:. do 
Supremo Tribunal quer o distineto autor do projecto -uldifár 
mais uma. estabelecendo no paragrapbo único fio art. 11 o 
seguinte: 

"Compete ao Supremo Tribunal Feiteral julgar 
originaria e privai ivãmente as mesmas causas as 
causas do projecto quando a lesão do direito indivi- 
dual proceder direcliurmnte do Presidente da Rcpu- 
bliea ou de algum dos Ministros de Edado."' 

Eis abi, Sr. Presidente, o dispositivo do projecto, cuja 
inconsíitueionalídade não preciso demonstrar, tal a sua e\"i- 
fjencia. . , 

,lá affirmei ante« que, de aecordo com o nosso systema 
político, ao Presidente da Republica deve caber a responsa- 
bilidade pelos aotos de administração, violadores de direitos 
pessoaes. enlposos on criminosos. 

Para que elle seja processado porém, mistér se faz qun 
esta Gamara declare primeiramente a procedência da aecns.i- 

destituindo-o do exercieios das suas funeções. çao, 
O SR. AnriLPHO Bkrgamim 
O SR. SÉRGIO LORETO - 

Isso theóricanientí 
E oonsfilucional(nente. 

Devemos adoptar um regimen administrativo, (j i ■ 
permiüa aos cidadãos recurso iminedialo para o superior 
bierarehico da autoridade admin[atrativa aecusada de actos 
illegaes lesivos de direitos, isto sem prejuízo da aeção judj- 
ciaria contra ■!( lazenda Publica para Iiaxei- a indemeiz u.ão 
dtrvida. . . „ 

\ responsabilidade Ctvd do Estado pelos prejuízos e ■ 
damnos causados pelos seus mandalarios ou nreposlos. 
conslitue hoje. por assim dizer, um dogma juridico. 

()F*rtieus nobres coltegas sabem que, quando o Egrégio 
Tribunal condemna definitivamente a Fazenda Publica a um 
pagamenlo qualquer não expede ord-nn direeta ao Tliesonro 
Naéional para elfectuar esse pagaíuenlo, 

Dirige-se ao Poder Executivo, notificando-o da senlinieq 
para que a faça cumprir como nella se contém. E-o Executivo, 
por sua vez., ao Legislativo para autorizar a despeza. 

Que o Exeeu(i\t> e o Legislativo devem cuuipr r a deeir 
sãfK sem discutil-a; ninguém pride contestar. 

Elo, porém, é muito differeute de uma acção p-evytl.x-a 
do Poder Judiciário para sustar ou revogar netos ou J.\s d... 
allribuição privativa dos outros dous Podores. 

O Sff. Bkunardes Sobrinho — São differenles os pontos 
de-vista em que nos collocamos, o Sr. Matos Peixoto,c eu. 

O SR. SÉRGIO LORETO — Sr. Presidente, nada d slo 
"scapori ao fino espirito do xiobre relatoz do svbslilui ivq, 
Sc. Depqtado Mello Franco. 

Tão do Sfm brilhante parecer estes trechoss 

"Quanto aos mandados de manulensao, devemos 
assignalar que o> próprios julgado- que os admit 
r:)n, fontrif Xrto- do Poder Executivo, acceihu; Tam contra actos do 
como ponto pacifico do 
Ruy Barbosa vulgarisou 
phia ■■>/<».« InconstilHitoiuies 
prifle annutlar 

ndmitli- 

nosso direito o que o insigne 
em s»ia brilltarilc monogra- 

a tíiamtfeiWão não 
aclo, porque, si o. pudqi^c faze/, a 

Ml : ' ||i " can- instici -<■ tran-formaria em uma instautíia dc can- 
coilamonto para as deliberações üo Execulivo; s-ria 
a i h-orncâo de todos os poderes no judiciário, on o 
eoiifiiclo organizado entre os Ires POdcws. Km la«s 
..-iso- i intervenção do judicnjno deve llmilnr-s- a caso- a intervenção qv juuu ..u u nuar-s- a 
dizer'dual a indemnizarão que n Fazenda Publica fica 
obrigada a .pagar como reparação do danin» causado, 

I i,, uo caso, por exemplo, de suspensão, ivihoção. 
•iito-eiiladoria.ou destituição dq funccii narjo, feita com 
preterição da lei ou violação de direitos adquirjdos. o 
funcoionario deve ser indemnizado do prejuízo resul- 
latde. em vista das vantagens de que se viu privado 
p. lo aclo illegal. Km mebos palavras; o effoiitv da pelo aclo illegal- - , - .... 
decisão judiciaria deve ser o strielainente necessário 
para o fim de assegurar ao lesado a .iu.^tii reparação 
do damno -ofírido f.V.Mvno Cívalcasti (Hfupotpínbl- 
HJrule Cie»' ilo E»t(uío. pou 655 . 

•Qs tribunaes disse Ruy Barltosn. -d revogam 
sentenças de oi.|try? '.ctimiiacs. O que eRe» fuzeq^ com 



ri.' 

Douftiaao 0 COMiKESSO NA^IO.NAL Outubro de 1027 

artos iticoivsHtueiona^s «Ir outros jx «Irn-s, >• r«>usi 
(.■elioirainiuilc «livorsa. Não os rev«.g;uii, «Irsconliü- 
criu-uos." 

Ruy Barbosa sustentava, aliás, com o fulgor de sompr-», 
a applièatão dos interdictos como remédio contra a turbai^io 
ou «'spoliiòjão da posse dos direitos pessoais. 

V nDi^ao entretanto de posse desses direitos «■ bom 01- 
wrsa da V.oeao de posse dos direitos rcaos. Nest"s. ou se 
(em o (>xei'cirio de farto sobre uma cousn. ou na.« s,* tem a 
posse (') possuidor póile ser um e o titular iio direito outro. 

Nos dii-ilos pessoaes, ao contrario, póde-se ler a posse 
rio «lireilo sem o exereirio- O possuidor «•* sempre o mesmo 
lilular do «lireito. Não ha possibilidade de figurarem dous 
indivíduos, por isso mesmo que o direilo e pessoal 

\ Constituição, pop fxninplo. diz no art. 2b, alinoa i . 
"estar na pe.s.sv dos «liroitos de cidadão brasileiro e ser ahs- 
lavel como eleitor." , . , „i .u 

Depende «Io alistamento, não a posse do direito de ' l« um. 
que o cidadão já lem, mas o exercício desse direito, que í e 
voto nas urnas. , , 

X/.evc ln Marques, que é incontestaveliiHUile um sran> o 
nome d,- jurista em nosso pai/, combate os argumentos do 
H„y no seu precioso livro — l neçâo possessuna. 

Ituv baseava-ai* na Ordenação do Liv. 3o. tu. s •> : 
"Si alguém se lemer de oqtro, que «> queira olfender na pet~ 
soo ou lhe queira, sem razão, ocoupar .* tomar suas cousas, 
   requerer ao juiz que segure a elle. e, as suas cousas. 
«Io outro, que o quizer offender, a qual esgurauça lhe dara 

J",\ía3 objecta Azevedo Marques, o argumento tirado da 
r,ul;i\ vAprssôo «'a Ord. invocada, não procede, em [are «Io di- 

■eito brasileiro, porque este a havia revogado poío Ojxt. do 
Pruc. Criminal, art. 125; R«>g. nt 120. de 1812. arl. t2. 

romp bem ensina Ribas, Acç. Poss. pag. - l- 
n in: Candi.lu Mendes, Godtge Pbihpmo, nota i. pag. *.89 do 
xol. 1", dizendo; "tV o que rbamamos hoje termo de hem »!- 

XiliViV/ndo,' não' «distante, o mam ado de manutenção para 
nrotegm* a posse de direitos pessoaes e semlo certo «ue. mie 
,ã. ,ai b* revoga,- o aeto admimshativo eomo sera po^.vel 
•isseanriir /i restabelecer in totum a situação <lo possiiuloi . 

O SH líiKN.vimes SmmiNHo— Vou mostrar que lia uma 
lei m-sse sentido, oonlra aclos mesmo de autoridades admi- 
óisi-aiivis V Ex foi juiz feieral. A lei n. t.lbo. d.* 11 

« è iiíolio de 1901 diz no sen art .5" que "COmpet- aos juizca 
federms .-mic-iler mandados de manutenção ou problbilonos, 
Sftvm-XV^i.idoi  mercadorias .-slrangeiras ou nac.o- 
,mes «nii- for turbado ou am.-ara l.. ua sua posse, em eousc- 
«iiionrui > «■ «lispositivos rle lei estadual ou municipal, que ts- 
«..j,,,!   joiooslos fóra «Ias condições «Ia presente lei . 

D SR SKRiilD l-ORETO - Altenda V.Kx em priim-iro 
loc-ir «me íbi se trata exactamento da posse «te nn-rcadoiia>. 

t5 1.. ,M.os-is rornoreas Em segundo togar, que s-- trata 
t..'netos d«>s govi-rnos esladua.-s infringindo dirodan onte 
PW(S^ bemaW a ela,lor^ão muito 

nome prommi io eom infinitn saudado. neou- 
\ pari.' material «Ia lei foi de iniciativa do então D-pu- 

(•■do 8r Vroolfo \/.ev«-do, que a justificou com grande eu- 
\ni-fto e lirilbo. e a proc-ssnal, qu.* a completa, «te iniciativa 
Pe (iuldino I.oreto. cujos «liseursos IU> J %,,lu- 
,oe «los Dociimenlos /'orlouientiires, 1900-1911. . , . 

Nessa discussão tomaram parle David t.airpiMa. \ugu>lo 
de JPreitas. João l-uiz Alves e outros de grande relevo no 

'',''n;Vs,rÍÍ«,?7i«.. - W« y. Ev. «.-«.a «a. >«. -1» 
interilieto contra netos a-lmiiiistralivos? 

o sil SKRDID DOUETU — \ jurisprudência nao » pa- 
cifica e a experiência nos tem mostrado a sua inconveniência 
i m — y Kx. era juiz e eu advogado. 

Requeri a V. Kv. mandado de inanuteiyão. ««btive-o e vi a 
decisão confiriuiula uiiaiiiminTieuti- pelo Supremo Irmunal. 

o SR. SKRC.lo EORF.TU .lã disse a V. K\. que a ju- 
rispru.lencia do Egrégio Tribunal não e paeifira nessa ma- 
téria. , , 

Seja, portbu, eomo for, n verdailc «• que o aetual pri>«'ess<, 
IKicsess.trio i'- muito «liflerenle do que si- pivlende instituir 
eom o iwojecto ern «'«'bate. 

Viquelle, o mandado, quamlo     «'in 
simples eitnçfio e a eausa prosegue em seus termos regula- 
ri>s atã final. . . , , . . j 

Pelo svsiema do projeeto. não «• assim. A autoridade 
,tcm de revogar immedia lamente o aeto, suslal-o íob pena üe 

«lesobediencia e.multa, quer se trate de uma autoridade admíW 
nistrativa de categoria inferior, quer se trate de um MinisUjj; 
de Estado, quer do proprio Presidente da Republica. 

O Sn. Adolpho IIkhüamini — Não o Presidente da RopiNj, 
blica, mas a autoridade coactôra. 

O Sr. Lindolpho Pessoa — Pôde, entretanto, seç q Pre-<r 
sidenfe da Republica. . 

O SR. SÉRGIO LORETO — Allega-se que e indispensá* 
vel um remedio prompto e immediafo para certos casos gra-* 
ves em que o Poder Executivo viole abertamente a Consti- 
tuirão e as leis. como, por exemplo, a remoção ou a exonerá-s 
cão' de um magistrado ou íunccionario inamovivel _c vitaliciiS 
ou a exigência de impostos não autorizados por lei. 

Si o Poder.Executivo, si o Presidente c'«a Rcpubliva, che- 
gar até abi, não recuará decerto diante de um mandado pos< 
sessorio. » 

Os symptomas são alarmantes, a ditadura se esboça, as 
Instituições estarão em perigo. , 

Qual o Poder competente para intervir, em face da i.oik 
stitiiição — o Judiciarrp ou o Legislativo? 

Quando o Presidente ,1a Republica viola abertamenli' i 
Constituição e as leis, quem o pôde conter, quem o pode pu- 
nir-> 

Pelos seus crimes funccionaes elle não responde, peranl.j. 
o Judiciário; respon-le perante a Gamara e perante o Sena,.o. 

O Sm Adolpho Beruamini — Então V. Ex. nao encontra 
rfii edio. A responsabilidade não impede que se proteja o di- 
reito violado. 

O SR. SÉRGIO LORETO — O remedio judiciário «'• a' 
coiidemuação da Fazenda Publica ao' pagamento de todos os 
prejuízos e damnos causados ao titular do direuo, asseguran- 
do-lhe ainda todas as vantagesn do cargo de que lenha sniq 

Greio que foi o nobre Deputado. Sr. Adolpho Bergamini, 
quem alludiu á morosidade do processo da acç»o snmmaria 
especial da lei 221. . 

O Sr. Adolpho Bf.roamini — E verddae, fui eu. 
O SR. SÉRGIO LORETO — Não contesto. 
Effectivamente, o processo deve ser abreviado, tl«'\r r 

suinmarissinio, mesmo porque, nestas acçõés, o recursu «l«-yc 
ter effeito suspensivo; a ultima palavra deve ser «laila peFj 
Supremo Tribunal. E' o interesse publico que o «-xig.*. E 
roír. os dinbeiros públicos que se pagam as in, emmzaroes de- 
N"1''Proposta a acção e contestada, a sentença deve ser profe- 
rida appellando obrigatoriamente o procura,lor «lu Republica. 

'Essa é a providencia, que deveremos adaptar, sem pre- 
juízo do recurso administrativo para o rhefe do tecer t xu- 
«iiiivo nor intermédio dos seus Ministros. , , 

pêlo projeeto, parece que o sen dloslre aubm pretendo 
isentar o Estado da responsabilidade nvil pelos aitos ibMyüs 
de direitos, praticados pelos seus representantes, maniata- 
rios ou propostos. 

O art. 9" está redigido assim: 

"E' reconhecido e garantido o direito de justa in- 
demnização e, em lodo caso, «Ias custas contadas «*ni 
tresdobro, a favor de quem soffrer a viokeãcia rotilra 
o responsável por senieUmnte ukuso de p»ii''r. 

Esse responsável quasi sempre é um insolvente, «• a-si i», 
e.n vez de ampàranc.os a viclima da v lolmiria.     
prejudical-a. I 

O Sr. Vnoi.eHo Bkroamini — Mu, sim. 
O Sr. Sm /v Kif.no — Si não estou enganado, o projecjO 

responsaliilisa a f azenda e «lá a esta » diraito a uma acçao 
regressiv a, por f.irmn exeruliva, contra o tunrcionajio. Mais 
adiante V. Ex. encontrará um artigo em «pie sqia julgado o 
aeto ineficaz. 

D SR. SÉRGIO LORETO — No projeeto ou no substi- 
tutivo? _ i ■. . - 

O Sm Sol / v Fm.no No subsnlulivo. 
o SR. SÉRGIO LORETO Estou analvsando o projeeto 

onde não encontin nenhum dispositivo estabclec.eudo a cni- 
demuação da Fazenda. 

No »rl. S" do snhsiilutivo se «li/, effeclivamente «pie •) 
juiz arbitrará a indemnizarão, que deverá ser paga no ol lea- 
■lido. mas não determina quem deve fazer «> pagamento. 

Faeo aliás rs minhas reslnrçoes n es-" arbdi m «to pnz. 
\ iml.-mni/a. ão «teve ser fixada pelo pmesso de liqun aça.i 

',a ' Tan bioõ a pena de desobediência, em um proeesyo eiv ei, 
não me pareci' a<*ceitnve, , \ pena «fe resp.msabdi.la.l.- pelos 
pr.-jni/os «• damnos resnltanles «.., di>m.>ra «on reparar o ar to 
lesivo ou a in-iia «'e confesso, no caso de nao ser atleivlnla a 
requisição do um documento para instruir o processo, são rr 
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tuição ou das leis federaes, e n decisão do tribunal do 
Estado considerar valido? esses actos ou essas-leis 
impugnadas." aS ■' f. .K 

Assim, não ha como contestar a comoetencia das justi- 
ças estaduaes para processarem e julprarem as causas em 
que se discuta a validade das leis e actos dos respectivos go- 
v(U'üos em face da Constituição Federal. 

"Comprehende o art. GO, lettra a. diz lambem O. 
Maximiliano, somente a acção que se baseia directa ou 
immodiala e exclusivamente em preceito constitucional 
c não em uma lei ordinária lambem. 

Si de outro modo se pensasse, todas as acções 
competiriam á Justiça Federal; pois a propriedade, o 
commercio, a industria são .garantidos polo estatuto 
orgânico, da. Republica." 

Occupo-me deste ponto, porque o projccto omittiu o 
advérbio directamcnte, que é essencial. 

O Sa. Phksídímte — Lembro ao nobre Deputado que 
ostá a findar , a hora da sessão. 

O SR. SÉRGIO LORETO — Poucos minutos mais, 
Sr. Presidente, ,c terei concluido.' 

No Codigo do Processe Civil do Estado de Minas, organi- 
zado pôr essa figura modelar de magistrado, que ó o Sr. .Mi- 
nistro Arthur Ribeiro, ha uma nota interessantissima ao ar- 
tigo 902, a proposito da acção summaria especial do artigo 
13, da lei n. 221, de 1801. 

F.' um ihtelligente histórico da referida acÇao; como ella 
se originou, como foi recebida e como escandalizou a certos 
juristas de renome, que entendiam não ser possível ao Po- 
der Judiciário, em face .do nosso systema constitucional, an- 
nullar, por fôrma directa, os actos inconstitucionaea ou illc- 
gaes dos outros Poderes, 

Lerei apenas alguns trechos mais elucidativos. (Lendo); 

"No seio da oommissão incumbida de elaborar os 
projeotos d o; codigos do processo, para (> Estado de 
Wão Paulo, esta matéria foi longamente ^ versada. 
Rompeu o debato o illustrado ministro, Sr. Costa 
Manso, que se manifestou francamente hostil ás aeções 
de nullidade dos actos administrativos. E' exacto — 
notou o illuslre magistrado — que a legislação fe- 
deral admitte a acção summaria directa e a sua exe- 
cução tem sido pacifica. Todavia, a verdade é que as 
leis que a admittem são inconstitucionaes. 

E' curiosa — disse ella.— a historia da lei n. 221, 
Foi Ruy Barbosa quem primeiro sustentou entre nós 
a possibilidade de ser impugnado em juizo um acto 
legislativo ou administrativo o o seu livro "Actos In- 
c.onslilucionacs" encerra o arrazoado na acção por cllo 
intentada c ganha. José Ilygino levou depois a quês-* 
iâo ao Parlamento, inspirando uma emenda ao pro- 
jccto de remodelação da justiça federal, de quo re- 
sultou a citada lei. A emenda foi approvnda, sem o 
debato que merecia o reclamava, o. José Ilygino, sor- 
prehendido. confessou que, contando com forte onpo- 
sição no Congresso, propuzeva medidas exaggeradissl- 
mas para salvar alguma cousa de util;' E' de lamentar 
  escreveu Viveiros de Castro — ao fazer estas reve- 
lações — que o eminente jurisconsulto tivesse tentado 
essa experiência í« anima _ vili, cujo funesto resultado 
foi enxertar na nossa legislação disposições inconsti- 
tucionaes, altamento prejudiciaes aos interessrs dft" 
administração publica, o que não encontram similar 
no direito estrangeiro, nem apoio na doutrina jurídica. 

Huy Barbosa — observou ainda .d eminente ma- 
< sistrado no alludido trabalho — não sustentava a dou- 

trina da acção directa. A sua lição foi deturpada, e 
ellc proprio, rcsalvando a sua responsabilidade, escre- 
veu mais (ardo, em parecer publicgdQ n'G Direita 
vol .88: % 

"Sempre me pareceu que. tal meio (a acção dc 
nullidade), não encontra assento, nem no texto da 
nossa Constituição, nem nos princípios do noíSo re- 
gimcn, nem na jurisprudência da sua mãe — palria a 
união Norle-Americnna, Não ha em nenhuma ri»-^as 
fontes elemento nenhum que autorize a ftnnuIlação 
formal de um acto do governo por acção direna, o jue 
impoda na revogação de um decreto por i-eul-pça." 

Divergindo dé.-sa opinião, susfeidou o Dr. !•-ievão 
de Mmeiiiít. longamente, a cohsli,túciouRUdadc, da lei 
n. 221. E Bfcrcsccntdu! 

<qup„.Q direito judiciário ci\jil autoriza em litígios dessa na- 

P/éskíont(<: ekairíòè ■ elabdi-andò' uifía lei ordinária, 
Isem ãttHbuíps e sem forca; portanto, para modificar o nosso 
regimen constitucional. 

■O Poder Executivo é etereido pelo Presidente da Repu- 
blica ê o Legislátivo pelas duas Casas do Congresso. 

• «o Sá- Adòi.pho BERGAMHtl — Com o beneplácito do Pre- 
sidente da Republica. 

i .0J'SR. SÉRGIO LORETO — Perdão, nííd posso concordar 
rom V: Ex.. decretando a nossa nullidade: o Congresso'Na- 
cional-continua a ser o Poder Legislativo da Nação. 

O Sr. Adolpho Bergaminí — Para uso externo^ 
O SR. SÉRGIO LORETO — V. Ex. falia dominado pela 

paixão política, v, "• , ' . , 
O Sr. Adolpho Bíergamjni — Nao; pela observação dos 

íactos. 
O SR. SÉRGIO LORETO — ... mas eu já me habituei 

a ser desapaixonado. 
O que tião'podemos fazer, a pretexto dc nnhullar actoa 

inconstitucionaes ou illegacs,'' é acabar anuuliando aquellé» 
Idous Podereè. ■ 

O poder administrativo earactepjza-s© justamente .pela 
'presteza e' celeridade da s^a acção. 

Si quedemos estatuir um remedio prochpfo e rapiiin con- 
Ira actos illegaes de autoridades inferiores, creemos um re- 
curso administrativo apropriado. 

O Sn. Matos Peixoto — Uma especit' de çontencioso. 
Ifessc processo haverá com certeza discussão. 

O' SR. SÉRGIO LORETO — Depende do processo, quo 
ansütoirmOs, eottf prejuízo, 'aliás, da acção que, destlé 1894, 
está integrada em nosso direito judiciário. 

Já vae adiantada a horá, Sr. Presidente, e eu não sei '-i 
poderei concluir hoje mesmo as minhas considerações. 

O Sr. Presidente — V. Ex. tem ainda dez minutos, 
O SR. SÉRGIO LORETO — Fallarci agora, ainda quo 

rapidamente, sobre a applicabüidade do processo federal aos 
actos legislativos o executivos dos Governos das unidades 
federaes. 

As causa? em que alguma das partes fundar a acção on 
a defesa em disposição da Constituição Federal,.competem :i 
Justiça da União. E' o dispositivo dít lettra ®, n, III, do 
artigo GO. 

Todas as causas podem encontrar fundamento na Cons- 
tituição,. porque Iodos os direitos, eui ultima aualyse, sc 
baseiam nella. 

Quaes seriam então as causas do compeloncia do judi- 
ciário estadual ? 

Bem sabem os meus collegas que, nenhum dispositivo do 
uma lei, e principalmente da magna .lei, so pôde interpretar 
isoladamente. 

Si, em virtude do citado dispositivo,_ todas as causas 
ífossem de competência da justiça federal, inutil seria a enu- 
imeração feita nas lettras seguintes daquelle artigo. Assim, é' 
claro que o:"Mesmo dispositivo se refere apenas a certas ó 
determinada» causas. 

"As causas a que allude esta cláusula, explica Sfory, ci- 
tado por Barbai lio, são as que concernem a questões regidas 
direclamentr pela Constituição, as quo dizem respeito aos 
poderes conferidos, ás garantias asseguradas e ás prohibi- 
ções feitas pela Constituição, independentemente do toda lei 
jospecial. 

Hamilton, exemplificando,-refere-se ás rcslricções posías 
üs legislaturas dos Estados, á omissão do papel moeda; ao 
i.ratamcnto desigual dado por um Estado aos cidadãos de 
outro; á proMbição de ser julgado o criminosè no Estado em 
que oominelteu o crime; á recusa de fc R documentos públi- 
cos da União ou dos Estados, á creação de tributos intereata- 
duaes, etc. , 

O principal argumento, porém, para demonstrar que a 
questionada, cláusula não oomprobende todas a> leis ou actos 
idos ^governos dos Estados, porventura contrários á Consfi- 
If.uioãu Federal, ô o que nos fornece a clausuia h. do paragra- 
pbp 1", do art. GO: 

"Das sentenças das justiças dos Estados, em ul- 
tima instância, haverá recurso^ para o shipremo Tri- 
hunál Federal: 

b] quando so conteslar a validade de lei» ou de 
netos dos' governos dos Estados om face da Onâli- 
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"No parwiT a «pie ao refoi-in o Sr. • '-ò-1a Manso, 
o quo áfíimou Huy Barbosa foi qn« não considerava 
autorizada pela lei e pelas fontes a annullação formal 
de um acto do governo por acçio directa, o q«e impor- 
lava na revogação de ura <|ecrelo por uma sentença. 

Dizendo-o, porém, obtemperou: 
"Mas a lei n. 221, do 20 de novembro de 189i, 

adopta, positivamente esse typo de acçôea. hoje adtnlt- 
tido pelo consentimento unaninre dos nossos tribunaes; 
de modo que, eu mesmo, já não tenho direito de afer- 
raivme, na pratica, ú minha opinião particular. 

Senhores, não organizemos eonfliclos entre os poder, s 
políticos da Nação. — votando leis ampliajivas das altriboi- 
ções do uin com cerceamento das attribuiçõcs de outro. 

O Supremo. Tribunal Federal tem sido o primeiro a dar 
ft exemplo do manter-se eslrictamentc na esphera constitu- 
cional das suas atlribuições, 

Innumeras vezes tem sido elle provocado a intervir em 
questões de ordem administrativa, federal ou estadual, fora 
slos moldes constitueionaes ou legaes," e iimumcras vezes se 
fem recusado a fazei—o, sob q fundamento de não ser idoneo 
o meio empregado pelos que pretendem, muita vez, a sua 
õntervenção, com menosprezo dos principies fundamonUres da 
ordem jurídica. 

Nem por isso o seu prestigio e a sua alta dignidade sof- 
Ifroram ainda qualquer diminuição. 

Posso bem dizer que foi com elle que aprendi a verda- 
deira exegese constitucional. 

Conheço bem os quo actualmente lá estão, na cúpola do 
nosso Poder Judiciário, e posso affinnar como são todos di- 
gnos de symbolizar a Justiça Nacional. 

. O Sn. Aoolpho Jíkhoa.mim — Ninguém o contesta. 
O Sll. SÉRGIO T.ORETO — Não olvidemos esse prin 

Mpio vital da nossa organização política — o principio da 
harmonia o independência dos Podercs, que consubslanciam 
a autoridade suprema do Estado. 
' A Constituição não quer o desprestigio ou a diminuiçã 1 

tio nenhum deli cs. ,, 
Faii voz de poderes rivaes — falia Barbalho — a consti- 

tuição os eslatúe harnuHiicos, devtuido cada um respeitar a 
esphera <)e atlribuições dos outros e exercer as próprias, (lc, 
modo kpie, nunca de embaraço, mas de facilidade o coadju- 
xação, sirvam ás dos demais, collaboran.io lotlos assim a bem 
'da coufimunhão. 

Basta 'timbrar cada um dos poderes — falia por sua vez 
Aíaximiliatio — em manter-se desapaixonado e irreductivel. 
nos limites estriclo da própria competência e revelar o 
maior eserupulo no exame dos aclos dos outros; de modo que 
•a. lei se cumpra sem invasão reciproca de aUribnições. Sem 
ferir justos melindres, nem provocar exautorações evitaveis. 

Sr. Prcsidonle, sejam as minhas ultimas palavras em 
InuVor do talentoso e cullo autor do projecto, Sr. Gudesleu 
Pires, c do não menos talentoso e culto autor do substituiivo, 
Sr. lieputado Mello Franco, — figura parlamentar do elite, 
cujo saber e cujas virtudes cívicas o (ornam digno da-uos-a 
maior estima, do posso maior acatamento. {Muito bom.), e 
da nossa maior admiração. 

A ambos inspirou, som duvida, esse grande idéal de jm- 
liça, que nos deve inspirar igualmente, e que foi, e ■ e lia .! > 
ser sempre O supremo ideal do espirito humano. (ífviíó bom; 
wmto bom. O oimdor é vlvmnruto oumjtriinoulndo.) 

■UlSClillSO PROM NC1ADO NA SESSÃO D 7 I>F. OI TI BRO 
I>E 1927 

O Sr Manoel Villaboim Sr. Presidente, poucas >ao 
os palavras que teulio de proferir em resposta aos dignos ora- 
dores que ipe precederam manifestando-se em opposiçào ao 

' projpcto. Sobre o assuiuplu já disso, com muita xanlagein. o 
uohr.e. .Deputado polo Districlo Federal, Be. Mario Piragilte. 
'com aul.icidade (ão grande quanto >a do scUs dúu» e- ■•-i- 
que o precederaiw nu. tcilmna. 

1 A priniclra .impugnarão feita ao projecto pelo- ilhi.-áre- 
Depulados Src. Salles Filho e Adolplm Rergami.ii. foi a de 
que não-se sabe coiuq' é por que o projecU» é trazido ao'ci>- 
nheciiiieiitõ da Cainara. Não se cophece uma hiei -.r-.-m to 
Prefeito ou uma srilicilação das autoridades mhqicipaea paia 
que a operação seja'autorizada.; 

Devo dizer á Casa, cm resposta a essas allcgaçCos, -1^ 
o orgão executivo do nuintcipio fez vêr ao governo e 4 Conta» 
missão de Finanças da Gamara, peto seu Presidente, a nd- 
cessi.la.ie do empréstimo o os motivos quo o justificaaf., 

Constam, aliás, esses motivos da pequena exposiçãq quo 
acompanha o projeeto c que pode não ser muito longa, mas 
que, nem por isso, deixa do traduzir, concisamente e som 
muita expressão, seu pensamento. , 

Não sei por que seria preciso uma mensagem escriplíi, 
desde que se assegura á Gamara, por intermédio de um dos 
seus importantes orgãos, que é a Cornmissão de Finanças, 
que a administração municipal «solicitou autoriza^fio para 
esse empréstimo. 

A segunda arguição é a do que a autorização para o em- 
préstimo pelo Gonselho Municipal deveria preceder a auto- 
rização dada pelo Congresso. 

Não vejo razão para isso ou motivo de procedência para 
que assim se, queira resolver. Desde quo as autoridades nm- 
nicipaes solicitam autorização para empréstimo dentro da- 
quelles limites, pouco importa que essa autorização seja an- 
terior ou posterior á autorização do Gonselho. Este tem (to 
agir com autorização ampla c, juntamente com o 1 reteito, 
estabelecer as condições do empréstimo, o seu typo, juros, 
prazo de amortização, garantias e outras cláusulas a que so 
refere, aliás, o projecto. 

Prc-estahelecer as condições que devem revestir .» em- 
préstimo, seria quasi que tornar impossivei a sua realização. 
Si a autorização restringisse por algum modo a acção das 
autoridades municipaes, estas não poderiam iacilíneiite m;- 
gociar a. operação, porque ou a autorização .•stabeiecec a 
typo e juros muito baixos, mediante os quaes mm se con»- 
goiria realisal-a ou estipularia condições muito altas, que 
seriam desfavoráveis aos interesses .Io município, porque, na- 
turalmente, os capitalistas ou banqueiros não admittiriam 
nem discussão sobro typo ou juros mais favoravei- á muni- 
cipalidade. , 

As condições do empreslimo, portanto, te. m de. ser de- 
terminadas no momento da sua negociação. Não sócia, con- 
veniente pcestaheleccl-as sem o perigo, ou de tiear na im- 
possibilidade do Ol'1'ectuar a operação, ou üc. fazei-a enyc.m- 
dicões desfavoráveis. A aulorização tem de ser leda .ou 
terínos amplos, com.» os qoe estão consub-lonciados no. pro- 
jeeto. .. 

Quanto á affiniiatiya de que o empréstimo .■ prejudi- 
cial ao rtumioiplo, devo dizer, pules de tudo, que os uol.c.s 
orádores que impugnaram o projetótb não a 'demohstraram. 
Mas. ainda quando houvesse qualquer plum-ibilidade do que 
se asseverou em tal sentido, em parle ella c --acip deanle 
da consideração decisiva de que aos adminislcadore-v do luu- 
niciuio é que compete prover sobre sua econoinuv; a 
nos terníos da Gonstituição, f' que cabe, exclusivtiiuFiile, re- 
-olver sobre as despezas do caracter local. Nao .' possiv t, 
oois separemos «fossas os empréstimos quo u muiiicipm te- 
nha ue contrabir e quo constituem receita necessacia a -a- 
lisfacã.» das cespcclivas dospezas. Não podei iam«|, a-snu, 
entrar na discussão das vantagens ou desvantagem-da opera- 
ção. Esse ponto tem do ser apreciado, exclusivanjente, pelas 
áutoriUades nuiuit ipaes, de accôrdo com os princquos que 
regulam a antonomiu do município. 

O Su. Sali.ks Filho -— Pecmilla-mo V. Ex. um anarle, 
afim d» esclarecer pura u futuro: já (em havido e.yepqilo .1" 
Gongresso negar autorização para empréstimos. 

O SR. MANOEL VILLABOIM — Aponta V. I x. piv- 
cedenlies que já tinha ouvido invocar, de outras vezes, contra 
preteilos constiluc.i» nacs e u ilidole do regimeiK RcalmcUle, 
P cm tido. não caro, força.-extraordinária esses pqçced»>ntes, 
inas periiutla V. Ex. qm» não me deixe lexar por elles. 

Assim, Sr. Presidente, não poderemos — repilo — ep- 
Irar na apreciação das vantagens ou desvaulagcus desse An- 
presliuiO não sô por sc tratar dc questão da competência eA- 
.lusix i das auturidad.s imunicipacs, como porque até n:n> 
conhecemos ainda uí condições que elle seca realizado. 

Paceesi-me, por conequencia, que, nette particular, íena 
ociosa toda > qualquer discussão. \!éni disso, lixe a nnpre-- 
-ão de que as razões apresentadas pelos illustres impug 
«(ore do projecto foram de grande Iragilidade. 

Km relação aos teripos do morre do (last.dlu, afiHure-e|- 
me que não assiste razão ao nobre Deputado, .i,- 
Bergomini, quando declara não haver, (''isoluta J 
nomeia cm autorizar o eiiiprestim.. pnra "'sse . ' . 
quo este ainda tem prazo longo para seu xc j» ,■ ..jf* 
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S. Es., mesmo, rcronliece que o empréstimo foi feito 
em péssimos e.ondióões, em condições piuito desfavoráveis 
»jafa a JP^eft itura. 

Ora, a nova operação vae pormittir á Prefeitura modifi- 
eações no empréstimo referente ás obras do morro do C.as- 
tollo. Al legava o Sr. Bergaraini; mas para essas modifica- 
ções não ha necessidade de autorização; para modificações 
favoráveis ü Prefeitura, a administração municipal poderá 
agir sem autorização do Congresso,. 

Essas modificações, Sr. Presidente, o credor não as con- 
cedo de mão beijada: não se pode dizdr ao credor, que tem 

- seu empréstimo realizado em condições favoráveis aos seus 
interesses, que renuncie a uma parte do suas vantagens, som 
que se lhe offereça qualquer compensação. E' justamente 
mediante o novo empréstimo, que alguma vantagem poderá 
ser offcrecida ao credor, naturalmente de modo que se con- 
cebem os interesses de um e outro lado . 

Quanto ás outras applicações do empréstimo, a munici- 
palidade (• que vae aprecial-as e regulal-as do modo que jul- 

gar mai- conveniente. Para isso, é ella a autoridade' mais 
habilitada que pôde decidir com melhor conhecimento do 
causa. O projecto autoriza a Prefeitura .a fazer o emprésti- 
mo em uma ou mais operações, á medida que as necessida-» 
des municipaes o forem exigindo. 

Não vejo, por conseqüência, razão para que se possrf 
suppòr que o empréstimo seja Inconveniente. A presumpção 
deve ser sempre no sentido favorável aos administradores» 

Deanle destas razões, não encontro motivo para que a' 
Camara recuse sua approvação ao -projecto. 

Louvo, aqui, a altitude dos nobi,es' representantes JdJ 
Districto, que examinaram o assumpto, salvo uma restri- 
cç-ão quanto ás áffirmações que o Sr. Adolpho Bergaraini 
fez no tocante aos homens públicos, cuja deshonostidade —• 
assevera 8. Ex. — é regra geral. A não ser isto, não tenho 
senão a louvar o inloressc com que os illustres representan- 
tes do Districto procuraram discutir a matéria, comquanto 
improcedentes suas allegações. 

Era o que tinha a dizer. {Maito bem; muito bem. O ora- 
dor é cmnprimentado.i 

iinorensa N«icioiuil — Rio d9"JMl8irÓ 
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ritiii ?on'ciir'so , na Suporinloudwucia cJa 
Serviço tio Algodão, 1'alacio das Festas, 
Avoiiida das Nações. 

Poderá inscrever-se toda è qnalqWr 
firma, pessoa ou einpreza,. brasileira ou 
csl rangeira. ■ que seja nu não concessio- 
nária de patente desd" que se obrigue 
ú- eontlii õps estipuladas neste edital. 

A mscripeão se fará mediante reque- 
rimento dirigido á commissãfi acima; 
Encerrada a insrripcão, será marcado o 
inicio das experiências, para cada caso, 
de accordo com a ordem verificada. 

O concurso obedecerá ao programina 
seguinte, já approvado pelo 8r. minis- 
)ro; 

I 
tes: 

Sy-tema do, apparelhos c reagcn- 

a) simplicidade de conslrucção o ma- 
vejo da maciuna; 

h) capacidade da machina; 
c) rapidez do processo, 
ri) custo do machina o custeio do me- 

ihodo; 
c) custo mCdio do expurgo em funeção 

da capacidade da machina; 
f) verificação do poder germinativo 

das .-ementes, antes c depois da opera- 
ção; 

0t efficicncia do processo e inocui- 
dade para o operador;- 

h) preferencia sobro machinas de fa- 
bricação nacioiud. 

II — tsystema de reagoxitos sem appa- 
velhos: 

o) effieacia e energia de acção; 
h) iuocuidade para o operador; 
<•) custo; 
;/i custo médio da operação em fun- 

eção do tempo empregado e da quantida- 
de de -ementes suhmettidas a operação. 

Para qnaesquer outros informe-, os in- 
tere^sados potierão dirigir-se á Secç.âu 
ÍTuohnica desta supeiinlcuücncia. 

Rio de Janeiro, :> de setembro de 1927. 
— Pela commi.-são, Ah;ide» Franco, che- 
fe da sccção technica da isupcrinlenden- 
cia do Algodão. 

l'os(o Zootochnico Fede rui, 
cmu Pinheiro 

koitat, PE cOKt:riinEN'Cí> 
Tendo esta (iirectoria aberto inseripeão 

paira o fornecimento, a este Porto ííoi>- 
technjeo, rios artigos constante- da rela- 
ção abaixo, eommuniea aos interossados 
que a referida insl-ripção ficará aberta 
até ás 13 horas do dia 10 tio outubro do 
corrente unno, na secretaria deste posto, 
data em que a respectiva eomniissão de 
eoneurrencia proebderá a aberlaurn das 
propostas apresentadas pçlas firmas jul- 
gadas idôneas. Os proponentes deverão 
npre-cnlar propostas em tres vias. e rç- 
querimenlo da inscripção em eiwcloppo 
separado, sendo a primeira via da pro- 
posta devidamente eslampiUiada. 

Outrosim, deverão declarar a sua in- 
teira subordinação ás penas do arlig'! 
76,2 do Codigo. c, ao requerimento de 
Inscripção, juntar os documentos com- 
probatmios de idoneidade. 

Pelo f secretario, o estiflpturario /oü<» 
Piudo dr Oliveira lionprl. 

Relação do rnnU fiaJ 
Bureaux jrmeí icsuos cwra-tanjpa do cm • 

rer e seis gavetas, mnNindo lm,3F» x 
■x 0m,7õ x i 111,23, um.' ■ 

Cadeiras gjratovias com mola -e as- 
sento de madeira, um. 

Pii-sfidetra de lã e algodão com 0m.6P, 
metro. 

Capacho do coco, -medindo lm,8C) \ 
x Om.bh. typo ingloz, um. 

Papel hvgienico marca \guia, pacote. 
Porta-to lha- dv mofai nickelado com 

(hu.60 de haste, um. 
Sabonete em bola, grande, para sup- 

porte Kanil/, du.-ia. 
Supporles Kanit/ para -abonetos (sc- 

cção quadradat, um. 
Feixe- de mola- -dianteira5- para cík 

minhão "l-ord". um. 
Tubos de borracha de .318 com onrola- 

mento de metal para encher pnournati- 
cos, metro. 

Cobre em vara redonda líl de pollega- 
da, kito 

Lima.- grossa- de 10 poltegadas, uma. 
Lima- meia cauua de 10 pollegadas, 

uma. 
Limas chata- de 10 pollegadas, uma. 
.Linia- redondas de 10 pollegadas, uma. 

, Lima- quadrada- de 10 pollegadas, 
uma. 

Lima- triangitlaie- de 10 pollegadas, 
uma. 

Limas muxa- de 10 poltegadas. uma. 
Limas musas de quatro pollegadas, 

Rroca- e-piraes aço/rápido sorlidas do 
1 a 10 pollegadas, uma. 

Folhas de -erra para ferro do 8 a 12 
pollegadas, uma. 

Mactellos de 500 granimos a 2.000 
para mecânico, sortidos, um. 

Metro- de madeira sem mola. um. 
Aço para ferramenta em vara redon- 

da de IpJ pdllegada. kilp. 
Aço para ferramentas »-in vara ^tina- 

dradn de uma pollegada. kilo, 1. 
Ac1 mn vara para talhadeiras, kilo. 
Fita isolante preta, rolo do 8 113 li- 

bras. uma peça. 
Fita isolante amarella Cambrio de uma 

pollegada, kilo. 
Fio W. I'., isolado n. lá, kilo. 
Fio de chumbo para fusivol de 3 amp., 

200 velas. kilo. 
Tinol em ma—a pura solda, kilo. 
Lamparina • Rrimu-" de um litro para 

mna. 
Ovidos de fogarciro Primu? n. 1, um. 
tauiiu de asbe-to de lj2 a 1 pollega- 

da. lülo. 
Alicates de 8 pollegadas com bico re- 

dondo, um. 
Alicates de 8 pollegadas com bico cha- 

to. uin. 
Auli-oxydo, kilo. 
Cal virgem, kilo . 
Tijollos de primeira qualidade, mi- 

''Leilias. lypo graneez primeira quali- 
dade. mllheiro. , . 

Vidros fiara vidraça, metro quadrado. 
Arado de um disco reversível "(Uia- 

lanooga*, par» animac-, um. 
Cirade de discos Mc, Cornick, com 10 

discos de 18 pollegadas, uma. 
Grade de dentes "Intcrnackmar duas 

secções dc 30 dente- cada uma. 
Macbina do escrever Demington, ul- 

Umo modelo, uma. _ . 
(aavos france/es sortidos, milhciro. 
M»r(ello par» íerrador, um. 
Torquex de 18 pollegadas para ferra- 

dor, um. 
Oro-a dc 16 pollegada-, uma. 
Ruxa-avnnlc para íerrador, um. 
Tesoura rerta "Vilry" lamina 0,20 parq 

lonqid». uma. on 
Tes.mra curva "Vdry , lamina 0,20, 

para losquio. uma. 
Macbina manual para tosquia d" cri» 

nas, uma. 
SccrefáVia do Posle EoníechiricQ Fe- 

doral. mu pinheiro. 26 de eb-mliro dc 
Ipçj. — pflu -ecretario, JoC\<> Pt uri o rie 
oilrelm Rantos, »-criptnvario. 

Escola dc Minas de Ouro Prelo 

Chama-se a alleução dos interessados 
para o edital desta escola, publicado 5Í 
pusiett 20.581, do Diário Offirial de 23 
d • setembro. - 1'avlo A. dr MwdMrk 
i,Vi/nes, secretario. 

rímila Coauaeniul 

De urdem do ísr. presideule uu 1 nula 
Connnérciai, faço publico que, existindo 
3 vagas da língua uigieza, 2 da Irance/a, 
2 da allemã o 1 da hcspanhola. fica 
aberta, a contar do dia 1 de setembro, a 
inscripção para o concurso dessas lín- 
guas, que ficará encerrado no dia 1 dc 
dezembro do corrente a uno e que será 
effectuado de cunformidade com as in- 
soripções baixadas pelo Ministério da 
Agricultura, Iiulu-lria e Lonimurcio, em 
17 de íeveroro de 1921, publicadas no 
Diário Official dc 23 dc fevereiro do 
mesmo anno. 

Os candidatos devem instruir suas pe- 
tições, que serão dirigida^ ao presidente 
da Junta Cotuittcrcal, com os documcn 
(os seguintes: 

ci) prova de ser brasileiro nato tu na- 
turalizado, com certidão do registro civil 
ou dos assentatnentos pa ochiaes ante- 
riores ao mesmo, e para os naturaliza- 
dos, da r.ompoteute caria, em originai ou 
publica 1'órma; 

b) prova do não ser negociante laltido 
iriehubititadü. coraprohendondo lodo o 
período durante o qual podia u candida- 
to ter, dc accordo com a lei, cSerciao a 
profis-ão dç comnicrçuude; 

c) prova de não ter sido, processado, 
não (cr sido condémnado por crime-cuja 
pena importe cm dc-titúiçao dc carga 
publicp ou inhabflitação para excroel-o, 
com certidão dos juizes das Varas Fc- 
deraes ò das Varas r.rimiuaes locac-. 

O concurso constará das provas oral 
c escripla, dc cada idioma, sendo o chu- 
didalo examinado sobro um, alguns,.ou 
Iodos em que sc tiver iascripto. 

Os pontos das provas oral '• ' -cripta- 
versarão sobre asaumpto commorcial ou 
de natureza juridica e serão organizados 
momentos antes do inicio de cada uma, 
não sendo permiti ido o uso de. diccio- 
naro no exume oral. 

A prova escripla será secreta e pu- 
publlca a oral. sendo anuunciado no 
Diário Offirial o sou inicio com anlcre- 
dencio de áS horas. 

Não •será admiti ido fazer prova o cim- 
tlidalo que ale a vespera de suti rliBimela 
não houver regularizado o pedido de 
inscripção. 

Nor.liuin candidate, sob qualquer pre- 
lexio, 8ord dixpensndo rxlnuiüo 'Jos 
dociunentos ciuiuuierndoa acima c exi- 
gidos poli» lei. 

IJ, para eonhecimenlo de iodos os in- 
teressados, so eomhmnlca que ds retiue- 
rimenios dos candidatos devem -er 
aprosenlad"- diariamente, a contar de 
1 dc setembro, das 13 ás 15 horas, ao 
presidente da Jupta Oornmeivial, jr> 
edificio em que fttncciona a Junta, S 
Avenida das Nações e tfcc o pee.-fiitr 
odifal svá publicado nu Diário Offiiial. 
Dado (. passado na serreluria da Junta 
Commerclal da ftopilal Fetlcral. »<'- 
dc ago-to de 1P?T. Eu. Ourlo# Toftv- «c 
Oliveira, segundo uffit ial, serviedu dc 
Diircirn, segundo , i cretario - /íw/c ' 
Ouupos, direefor. 
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80CIHD/M ÂK3- áS 

COMPANHIA^tóETffiüfíTÍL AGrft©^ 
CONSTROÓTORA 

AGIA DA ASSE.MBI.Ei L BB CONSTITUI- 
ÇÃO, REALIZADA gMi 21 UE. SETEAIÉRO DB 
1937 - 

Aos violo o um -dias do rnoz do "sotom- 
hro de mil novocentós o vinlo o sal»; re- 
unidoá, ás onze horas, á ma dos Uu. vos 
immepo cento o dezenove, os Hrs. Wftlwr 
Schmidt, I iancisco Maoi). jo, .■Vil.dplio 
Lopes. Mario Schmidl, Bofbert WiH.jís,- 
Ary Buec hat, João Cieni -nie, Antonio 
Bcve, Nelson ülrvoira e Slan!e> (ioincs. 
Iodos subseriptores do acções da Compa- 
nhia Mercantil Agro-sConstractora, era 
virtude de eon\ocafão prévia, éRecla- 
mado para presidir os trabalhos b (Jou- 
lor Thomaz du Cunha, (juo convida pura 
secretario o Sr. Antonio Sove. Era se- 
guida, e.vposta o fim da convocação pelo 
Sr presidente, são lidos os estatuto» da 
sociedade, do leôr seguinte; 

"Estatutos. da sociedade unonyma 
Curapunhéa Mercantil Agíb-ConslruciOta 
— •(.upiínlo I — Denoininação, sJJe, fins 
e duração -» Ari. I.' Sob a^raommçSo 
de i ■.rapanTlia Mercantil Açro-Constfu- 
clora, fica cmsiiRiHda • com sede nesta 
cidado o podendo de«<le já abrir fiuaes 
ou succursaes ein oualqii ■' parte bp ter- 
ritório nacional, uma sociedade anony- 
biu, regida por estes estatutos, e, na de- 
fienracia delles pela legislação era vigor, 
lendo por objecto todo o qualquer rumo 
de eomjnercio. exploração d1 terras o co- 
lonização, eonstrncçõpi • civil, hydraulicá 
e naval, tirado a .sua durarão pelo-prazo 
de temia annus. 

Capitulo if — Do capital e das acoões 
Art. 3.° ,0 capital social é de emoo 

mil conto df réis (5.0f/0 :OQOf) dividido 
em vinte " > inco mil acções (35.000) in- 
legraiizadas do valor" cada uma de du- 
zentos mil 
nominativas 

í o ti ' sífWMw rtA rvií*-1 tsfnu ■•an- 
'.rps sti »ié m, su. t companhia. Eirnjámos o 

d.recto .a» AUr-bub"'a ! cada ura • pre^e.ifie_ era zlupli-.e i. para uiu só ef- 
dolie.-. bo^a coptij designar cp auiucr do» feito. Rio dr- Jau en. 31 de seAombi'^ 

cor*;,—;. a; c 
tof ■ iül; 

■ dirutilòres" pára dcaérapeAhav em seu] 
nçnrc (lualquer das suas altribuisões, 
òuacedéndo pgra tal fim autorização por 
éscripto;' d) no impedimento ou vaga de 
.uni ou-ítiaia directores, o diroctor ou di- 
rectores effocttvus convocarão um otr 
mais éiempros doa membros do consellio 
fiscal, preencbohdo-sc a vaga, ou pela 
asèetebléa geral extraordinário, para tal 
fira oonvocada, ou na próxima assera- 
bléa'geral ordinária. 

, Art. 6.°" A correspondência commejr 
ciai poderá ser n^-signada por cpralfuer 
do» mionbro-' da directoria. 

r.apOulo IV, — Do conselho fiscal —• 
Art. 7." O coasnlbo fiscal constara de 
t.res membros effeetivos, accionísUs 011 
não, e de tres supplentes, eleitos annual- 
meate, competindo-lhes as altribuições 
determinadas pela lei. 

Ca o itulo V — Das assembléas — Ar- 
tigo 8.° As assemb éas serão constifuidas 
pelos accionislas, inscriplos nos livros du, 
registro, d>v. dias antes du reunião. 

de 1927. — Finiicisco de 
H^rnardino Frnzõ ) Pilho* 

Dooido. —• 

O t)r. Stanley Cornes, solicitando a 
palavra, declara que preciso se torna 
rveiierr o a direi.tores.o ine'mbros do coVi- 
st-llio fiscal, pelo que pedia venia para 
propor os nomes do Dr. Wulter Schraidt 
para presidente, Francisco Machado, 
Adctlpho Lopes o Mario Schraidt, p ira 
directores; D rs. Thomaz du Cunha, João 
de Almeida Maia, ra-ilor Luz o os Srs. 
Nçlson Oliveira, Herbeit Wilkcs e Aa- 
tonio Sevo para membros do conselho 
fiscal, os tos primeiros como effeotivos 
e os ires últimos como supplentes, fi- 
xando-se em 1:509| os honorários tnén- 
saos de cada ura dos direejores o cm 50$ 
o- honorários de rada um dos membros 
effeetivos do conselho fiscal. - 

Bubmettida á discussão o cor.se ra .Mo 
votarão, é approváda 1 propos',-i - 'pra, 
unaniiubmente. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. pre- .regisiro, aez uias antes aa reunião, o si,tente declara constituída á "Companhia 
serão presididas por pessôa, acciom-ia Mei.ran(,ii Agro-Construclora . . ' i,, 
rui nà A iniSíf í' ílí, nnln ..aaamMBo •» «uni t ' MU'U. ^ ' K 10! I, ■' O.aiKWU 

ap- 
pre- 

rera ao portador deverão ser depositadas 

ou não, indicada pela iss^mbléa, a qual I" ■Dm»0» d»'ii i'nan 

convidará ura secretario para cunsiitui-* "t: jis'.:iérfadi oor Ui i , c, 
çâo da mesa, sendo que si a. acos to- 0 assigiUda por todo» o. f 

Art.* O." 

cora antecedência de tres dia». 
Paragrapho único. Cada grupo da 

cinco aecõei dari direito a um voto. 
As convocações serão sempre 

niotivadus e feitas com aatece djincia do 
quinze dias, si as a-sembiéas forem or- 
dinários e do cinco dias, si forem extra- 
ordinárias . 

Art. 10. Ha vem annualmente, no mez 
de abril, uma asserabiea geral ordinária. 

•Capitulo VI — 11. Os lucros líquidos 
verificados semestralmente serão desti- 

sss^JWÍ w írsua "sssSSÁ »•" >•'- 
completado logo quo allinja á metade do ' ■ ""ilj » 

Ac tu da assombléa geral de constitui- 
ção realizada em St do eorreatc,. con- 
tendo a transcripção dos estatutos* so— 

flio de Juueiro,-21 dr -etembro do 
1927. — Thomai da Cunha. *— Attioma 
Seve. — Francisco Stachculo. — idoli,ko 
Lopes, — Mario Scknudt. — Wnllcr .SW/, • 
midt. — Hcrbert Wiíkers, — Ir// Ho, ~ 
ehat. — João Clemcn/ç. — Metot-a 01 i~ 
veira, — Stanley Gome -. 

OTUNtA COMJMK.ICIAL DA éLVinTAl, tKoKlcu, 

Certifico que, por despacho da íuníiv 
.Commercial, ae 22 dc setembro de la3/, 
se archivarao. nesta repartição, sob nu- 
mera 7.8tt8, os Regu.me dei uinciuos 

il réi- (200$). as cjuaes serão <,aP aj social; 6) emeo por cento (57o) 
'as ou ao portador, recebendo 
• isfas cautellas comorobatorias Ç?. .? /■ ^ \ P?ra «ratifiçaçao A os acoionistas cautellas comprobatorias Çf* It.L., J!  W.J 

doe seu direitos, emquanto não forem ^f1}0 JParsü jAv.!,í?nd° Ç'aes, hsta dot oc.-.m . • i,, , 
craittidüs os titulosl 

Capitulo líl — Da administração 
Art, . \ administração será 
poi tres directores, eleitos de cinco em 
«inco aimos, -pudeudo ser reeleito», sendo 
um presidente o Ires directores, garan- 
lida u «estão dos meamos com a caução 
dc cf-ra acçoèf e lendo os seus honorários 
prejiiMidn- [tela (issembléa gerRl. 

Art. V.u São attribuições e deveres da 
ífreulori»a) a jirat.ica de todos os actos 
relativo» aos interesses gociaes; h) a 
venda do Ijens, iiumoveis e semoventes, 
pertencentes ao acervo social; c) a fa- 
evldadn de, assumir .obrigações, contra- 
«lar e tcansigir;.<í) ter sob sua guarda os 
livros e valores, sociaes, arrecadar a re- 
ceita e fazer as despozas, admittir o de- 

definitlvos a03 ací10n,,tas' dep015. d1 ',eduz,Kla a Po-^to de 10% do capital, ft*. o no hrau-, dei mimo... percentagem quo a directoria julgar a do Brasil, guia d- -h» ptgamento d- 10 
istraçâo — seu onterío dever distribuir aos erapre- respectivo na lleçabu loin iii- 
rá exercida gados. Wcta Federal. Eu, João Hycino de 

Capitulo Vil — Disposições geraes — 0 effú iil da secretaria 
•t. 12. O anno social conta-se pelo bomnievcMl, pas u a pro- 

<e?70 ^ d,J " «temin o do J"''" Hyffino de Araújo. Sobre 
ASlampilhas fedor ar s ao valor d »•>»- 
senta mil réis ) Visto - J. 0.-Isidoro 
l ' d,ro<:tor- Km 29 de set-mbr . de 

Art. 
anno. civil, sendo que o primeiro exer- 
oicio findaiA em 3*1 do dezembro do 
1928, quando será levantado o primeiro 
balanço da sociedade. 

Rio de Janeiro, 19 do setembro do 
1927. — Walter Schmidt. — Francisco 
Machatio, — Adolpho Lopes. — Mario 
Schmidt. — Antonio Seve. — João Cler 
inenie. — Arp Bosehat, — Uerbert Wil- 
has. — Stanley Gomes. — Nelson Oli- 
veira. 

List» dos subscriplores de aeçtet da Com- 
panhia M rcantil Agro-Constrnetora 

Acçõo» 

•1.000 
4.000 
a. ooo 
a.ooo 

m   H Postos era. discucsSo os estatutos o '* ••• 
ruiltir empregados; dirigir os serviços ninguém querendo fazer uso da palavra, v . 
techaicos e commerciaes; e)fixar as per- o Sr. presidente submette-os á votação, .V^1 ;••• 
«entogens que. a sou critério, julvar sendo unanimemente approvudos. rrancisco Machaio . 
fcv,r .o, «WHtMN. Sr, lito 0 -vl 

'Art. S." Além das attefbiuíu«a com- seguinte feciíw dq depoíjto cm dinheiro, Herbert Wiltiers  «'ooo 
«uns á dlroctoina, ao pi-e^ideute cara- rMeteute á (iecinia paflc do capital so- Ai-y líoechnt *"* ">"niiii ,, .-lÍN.WnJ»   ■•«Inl 1. («A.. . 1 ní .VCtí i f,»' n., loã' 1 Clcín Ht ******** 3 tK)0 

Antonio^Scvc 2!OW 

00iwlituj<Í06,x.ò), AMlgmr AdÀ um) cíli p.iraiüf d i .Ounpanhia Mercantil -   I MO 
'^os directores as duplicata», prouús p- Agro-Çbnstructera, a qnanM.t - de qui- 
glas. cheques bancário», passai'Ivcibos q nhente» contos de réi». reiehwsfce* a >" 

»c ipiitiicão tudo e qualqtfér docUmen- W *i sobiv u capital -ecial <|e cinco 

800:000$ 
800:000181 
rfOO:0008 
000:000b 
100:0008 
.00:00as 

400 :OOOA 
400:0008 
:10o :0O08 
300:0008 

v 25.000 5.000:0008 
,7.030) 



, ;■ / 

n 

"CL- 
o< C-^ 

ESTÂDOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL 

ANIMO XXXVIIl IHVMINUO, !) DE OUTUBRO DE 15)27 

ORDEM E PROGRESSO 
•s=^vi) 

N. 147 

SENADO FEDERAL 

Co*nuissão Especial do Codigo Commercfaí 
'Dç ordem do Sr. Presidente, é convocada esta CommisáiW 

para reunir-se na próxima terça-feira. 11 do corrente, ás 11 
horas, afim di; ser apre se irado o parecer geral aceiuo dos o— 
tu dos relativos ao projecto Ingloz do Souza. 

99" SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DB 19J7 
wiksiok.m ;n poe snn. mt^ndonça martins, i" secretario, b, 

Ol.EU VRIO PI\'TO, SUPPLENTE 
A'.s l.'t o 1/3 horas aoham-so presentes os Srs. Mendonça 

Martin-, Ologario Pinto, Carlos Cavalcanti, Vristides Rocha, 

Eurico Va Ho. Lauro SodrO, Gosta Rodrigues. Cunha Machado, 
Thomaz Rodrigues, João Lyra, Ferreira Chaves, Antonio Massa. 
Gilberto Amado, Antonio Moniz, Teixeira Mesquita, Manoel 
Monjardim, Beroardino Monteiro, Mendes Tavares, Paulo -Io 
Frontin, Bucno Brandão, Arnolfo Azevedo e Vespucio do 
Abreu (23). 

O Sr. Presidente — Presentes 22 Srs. Senadores, ostu 
aberta a sessão. 

Vae ser tida a acta da sessão anterior.. 
• 

0 Sr. Carlos Cavalcanti (supplentc, servindo de 2° Secre 
lano) procede á leitura tfa acta da sessão anterior, que, posta 
em discussão 6, sem debate, approvada. 

O Sr. Olegario Pinto fsupplente, servindo do 1° Secretario)' 
dá conta do» seguinte 

EXPEDiENTH 

Officio do Sr. t secretario d • Gamara dos Deputados, remettendo a seguinte 

PROPOBIÇÃO 

N. 202 — 1927 ■ • 

O Cougrèéso Nariunal decreta; v 

Vrfigo único. O Presi.fçnte da Republica «• autorizado a despender, pelo Ministério da Justiça o Negocioe 
Int.- 'fores, no nxorcielo de 1928, as quantias de 22:0418600, ouro, e do 138.726:252|85i, papel, com os serviços 
abaixo designadas; 

1. üuh.siiliú do Presidente da Republica   

2. Sulriidio do Vier-Presidente da Republica.. i   

3. Crabiiude do Presidente da Republica   

> ■ Despez is com o PaUudo da Presidência da Republica., 

ir Subsidio ilos Senadores....  

C. Seeretoi i" do Senado      

1. Subsidio dos Deputado 
Secretaria da Cornara dos Deputados — Augmenlada do 

;)2.7i?*')f>u, feitas na fabella as seguintes alterno^: 
— Pessoal, sub-consignação n. 1. <'ni vez de 1' ser- 
ventes, 68:100*, diga -e: 20 serventes (lei n. 5.190, 
Re 30 de Junho do 1937). 91:200$; 1 chefe de socçâo, 
20:940$, supprima-se; em vez de 5 rodaclores do 
debute- 75:1)008 e 3» redaetoros dc debates 24:0008, 
Uiíu.i-se; 7 redàctores de debates, ordenado 10:0008 
e gratificação 5:üo0$, total 105:000$; em vez do 
3 taehygraphos- de 3" classe, 20:7368. diga-se i ta- 
chygrapho de 2" elasso, 1^:868$; — bub-eonsignacôn 
»n. (gratificações aivdioionaes); de 15 cú ao reda- 
cfor do debates, supplente. Pedro Dutra Nieacio. rél» 
1:458$, áupprliiva-se; de 20 Ve. a<> rerfaotor de debates 
Raph&et Pinheiro, em vez Je 2:4008, diga--1 ;l;iW0$; 
ao tachygrapho Américo Lula Leitão, 2:9738òo<>, -up- 
prlnia-se; ao guarda Hilário Francisco dc Je.sus, 360$, 
supppliMa-se; accreseente-su "ao rodaetor de debates, 
supplenle, Pedro Dutra Nieacio, 1:944$*; — do 25 v 
— ao chefe de oecção Joaquim .Ferreira de salles, 
5:235$. supprima-se; ao redgcLér de debates Jos$ 

OURO 

Variável 

fSJ • 

PAPEL 

Fixa 

240:0008000 

114 ;000$000 

161;4968000 

115:200»000. 

1.662:4001000 

i,452:642$000 

5.257:600$000 

yaríavel 

280:4008000 

676:306|OOQ 
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Màriit_(i6ulai-( tlc Andrade, em voz do^:00e|, diga-se 
.i:7.r)(ix; om voz do .Toaqnim Fernandes Braga, diga-so 
Praiiois(H) ]■ oiaiamie-. Braga; ao guarda Hilário Pian- 
c1 "oo de Jesus. 90ÜS, siippriiua-sc; ao chefe do sub- 

soorao laioa- PVrroira de Saltos, cai vuz. do 71U8250, 
diga-so 79tf$o0(i; — do 30 'í —• aó chefe do süh- 
«ecção l.ucas .l'prreira do Sallos, em voz do réis 
v :Sf'.8*500, diga-so V ;7sgs desde í de abril; ao l" ta- 
«hygiapho Binooln Oodinho, em voz ti'c G;480.g, diga- 
se (its/iO*; ao taoliygrapho do a* classe. José Mariano 
Carneiro liCáo. em vez do h tAfiOf, diga-se 4:4008400; 
— Suh-consignação n. 7 (om disponibilidade) — 
1 guarda Anselmo Hnsa, cm vez do 4:320$, diga-so 
4:080; l guarda B.udo Pereira da Silva, em \ez cie 
1 ;o«us, diga-se 5:220*, acrrescentc-se: 1 chefe de 
.-eccão Joaquim Ferreira de Salles, 26:1751000. Ma- 
'criai, suh-omisiíiiiaçijo n. C>( em voz do 20:0008, 
diga-so 10:0008000     

Ajudas dr rtinto nus mrmhrns do Coàorcxsa Xacionai  

10. Sccraíarití de Ssfuda   ,.... 

11. fíabinrte dn ( ■nsulhn- (jrnd da Rcjúiblieá  
Justiru lydrral — Faça-se na taheUn a seguinte ãíterã"- 

;-ao Pessoal, suh-consignação n. 5, supprimam-se as 
palavras -sondo dons do extincfo Juízo nos J-oitos da 
Fazenda"      

1'. Jvslàit da l.d-dricla federal — Augmonlada de 5:04oS, 
fedas na (abolia as seguintes alterações; — Pessoal, 
suh-coiisignaçâo n, o, om voz di- 1 ciscrivão, orde- 
nado 4:8008 o gral. 2:4008, 7:2008, diga-se; í escri- 
Vii". ord. 0:1808, zoai. 3:240$, 0:720.5; em vez do 
2 oilieiaos do justiça, ord. 2:0008 f> pmt. 1:00.08, 
0:000$, diga-se 2 oífioiacs do justiça, ord. 3:0.408 é 
grat. 1:52(18. 0; 1208000     ' 

ij. Ajvdcs dr inste ,1 maijistrados   

15. Tidicia f ird dn Distrírto frdrral- Hodu/ida dc^ 200:O0ós 
feitas na (ahoüa as seguintes alferaeões: \la- 
torial, sub-oonsignação n. 24, om v -z de'1.200:0008000 
<Hça-ge l'.O0O;«0»srt00     

16. Pedirei Hililav do histri'Io FaticTfH. .   

17. Casa de la i■ v   

18. Cosa d, t urver àor deduzida do 800:0008. feita na ta- 
iiella a -eguiulo alteração: —..Material, snJwsmsi-. 
guação n. 0. 800jOO08, rupprima-.se  

19. Arrhiro \acioiial — Augmentada He 12:5008, flnlas na 
iabeiia ms seguintes» alterações: — daterial, sub- 
oousigaacao n. 3, em v,'/ do 2:000.?, diga-se lf):hUo$, 
boi 'esoeidando-se-llios aos dizeros ' c documentes"; 
.'òioiÍJ1.1 's'?)a' ^'' "d c' mi de ' •;t :r.0W, diga-se 

«a aooreseejde-se «ma nova sub-consignaçãp 
;,'rn!II. H' "giíla; • para oonservaçílo ffo papeis pelo pmos-o do arebivo do Vaticano, 3:000800"",....... 

20. Assislciuia o PsychopatkasJ   

21. dr Suudc Publica - noduzida de 

'v" l,as. ,,a íabeda as seguintes alterações: 
un» ^'d.» n* desdotre-ac orn qua- 1U. assim redigidas, som alterar a dVilaoão; 

xSub-o.ousignação n. 21) 

mnnu-iuHJA da nrrçs.v s.vMT.vniA .mvhitimv 

Pessoal: 
x dirootor: 

Chvioiiauc. . tj,;6u((gow, 
  7/800800" 23: iO"8"09 

1 secretario; , 

7r,ifarad0 -   ^-"'080"" '.«ratificncHo . ., i:tgo$0"o i2:36"8"o"- 

Vlícifivrt Pira . rirrrl 

f.-. 

1 .oco :ÕU2.S8:s2 

1.375:000$000 

D11:010.8000 

35:4008000 

3.103:5208000 

i 312 ;r.8u8!'0í» 

10.2X8: Ít7dft2" 

I r.48| :7il88,'" 

214 :3 2080(01 

.ri:. 18S 11 2 

2("3;7l í8"QP 

,2,23i :305806a 

933:97($505 

• . 
362:0568118 

12;705<fOUO 

463:8038718 

J . 193 

5;.i ...Kl" 

2.901:3(18850.0 

•8.602 ;ft7GsS0u 

1.213:3568(18 

701:9038118 

38:15681 IR 

4..27:5078208 
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1 primeiro omeial: 
Ordenafío   8 ;:-U)-i>000 
Gratifiea<;ão   4;120f0(00 l,' 

1 segundo official: 
Ordenado   6:480^^0(1 
Gratificação ,   3:2 408000 9 

2 eseriptiirarios: 
Ordenado   3:ü00|0o0 
Gratificação   1:8008000 10 

1 auxiliar do escripta: 
Ordenado .      2:480S000 
Gratificação .   1:240*000 3 

1 ajudante do almoxaçife* 

Ordenado    r. :I2O»000 
Gratificação   2:5601000 7 

2 davtylograjihos; 
Ordenado   3:376|000 
Gratificação . 2:5601000 10 

1 porteiro: 
Ordenado   3:0108000 
Gratificação . ... 1:5205000 4 

2 contínuos; 

Ordenado . .   2:4808000 
Gratificação . .... 1:2408000 7 

2 serventes (salario annual) 3:3608000 6 

108 
Sub-eonsignaçâo n. 21 \ 

TNSPKCTOntA DE PROPHYl.AXIA MARITIMv 

1 inspectur de Prophylaxis 
Ma ri Uma: 

Ordenado . ....... 13:0808000 
Gratificação  6:5408000 19 

5 ajudantes médicos: 
Ordenado   8:2108000 
Gratificação . . .... 4:1.208000 61 

1 administrador: 
Ordenado   6:1801000 
Gratificaotão  3:2408000 9 

1 ajudante de administrador; 
Ordenado   4:6408000 
Gratfllcaçãu  2:r>2(i8000 6 

l escripturarloí. 
Ordenado   3:6008000 
Gratificação . . ..„ 1:8008000 "> 

• guarda sanitário: 
Ordenado   3:6008000 
<1 ratificação ... 1 ;«üO8000 5 

( servente (salario anmiaG 3;3COfOOO 8 
w mestres: 

Ordenado ., 4:1"? «8000 
Gratificação ; » .... 2:1128000 57 

i> niacliiuislas; 
Ordenado . . .... 4:2248000 
Gratificarão ... . 2:H28000 £8 

OURO 

Variarei 

PAPEI.. 

Fixa Variar d 

: 300*00') 

: 7208000 

800*000 

720.8000 

680800') 

1288000 

5608000 

4408000 

7208000 

8888000 

:C208OOü 

;SOOfOOQ 

:.7?0800d 

rOCOWOO 

;'if-0lú(H) 

: 40080O0 

:3608000 

:0248000 

:0168000 
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9 suBt&iálas f / 

Ordenado r ^ 3;600$000 
- ' gratificação" . . 1 . 1:800^0" 16; ÍOOWÔ!» 

j|5 logvüstasí 

Ordenado .■•-•uputau* » ? r.-. •nfcdidV 
gratificação 1:4bi|00() 6-. .W^m 

J macliinistá sanitário: 
Ordenado ^.lii!L^.,uu^r ^:22i|000 . 
Oratificação «—ia!». 2:1121000 6;33i)ÍOOO 

4 clicfc de turma de desinfecção: 

Ordenado o'nr?i*eno éi ■ I SinSOO® 
Gratificação i*—fii•actsm ^ .0601000 ti . 1 

& tíesmfectadores de 1" classe : 

nrdírnndn ■ i >...^iki 3i040$000 
- • SifíCacão-vS^^ l:520$000 18:240Í00() 

3 desinfectadorcs de 2° classe: 

■ SSS&x-ZZS: 'ti^Süü 

s "'(Sh» fnmfnT)'!'!!.!!0. 3:360»000 CTMM» 

^ 3:7201000 <»:6«M60« 

6 moços (salario annual)« 2:820$000 :lO:92"fono 

Diarias de alimentação a nove mestres, seis 
machinistas, tres motoristas, 15 ro- ! , 
guistas, 32 marinheiros, seis mo_pos o 
um machinista sanitário, á razão de 
3$333 diários a cada um durante 366 ' 
dias » i...... ..»      87:831.^16 

561:8071216 

Sub-consignação n. 21 B 

'iNSPECTORIA sanitaria da marinha mercantb 

l inspeetor: 

Ordenado    13;080$000 , _ 

Sub-consignação n» 21 C 
■JdSPEGTOniA HE 8AUDE DO PORTO DO RIO 

DE JANEIRO . 

1 inspeetor geral: 

Ordenado « 13:0808000 A 
Gratificação ■ ■ 6:540|000 19:020«000 

■ ■i ■■■ 9 • « 
8 inspectores de saude: 

J Ordenado    11:760$000 lõníono 
Grulifuação 5 :8808000 141:120*000 

} cscriplurario; 
Ordenado       3 :600*000 , 

i Gratificação . ,..  1:800»000 . 5:i00|000 

4 auxiliares acadêmicos* 

Ordenado  2:4801000 00(1tnon 
Gratifiração 1:240|000 11:880*000 

OLHO 

Variável 

PAPEL 

Fixa Variarei 

ÍÍV 
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OURO 'AOEU 

Variavel Fixa 
2 interpretes; 

VariaveJ. 

Ordenado ..     6:040^000 
Gratificação 3;020$000 18;120|00C 

0 suardas sanitários; 
■v-: *• 

Ordenado .. 
Gratificação 

3:600^000 
1:8008000 

i servente (salário annual). 3;360$000 

32:40P*00fl^ 

3:360$000 

(. :>r 
-«ia.":- jun**» 

■■■ ■: 3 

234IOOOIOOO 
i-i íM i'. 4^ 

awst-D '■> • • - 

SuL-consignação n. 22, accrescenle-.-e: 
Para completar o quadro das sub-inspectonas de Saudo 

dos Portos de Aracaju, Amarração, Gabedello e i-ao 
PYanoisco do Sul, creadas por decreto n. 15.003, do 
15 de dezembro de 1923, e restabelecidas pela lei 
n. 5.156, do 12 de Janeiro de 1927, 53:2478024, 
Material — sub-consignação n. 901, em vez de 
630:0008. diga-se, 437:000$; accrescente-se: "para o 
serviço do Prophylaxia da Tuberculose, na Bahia. 
75 :C00$0O0    

•'.* v. .T, 
c cT-SÍ ftç"- . . •. 

Líík J 

,W M.Wf.mmo 13^286; 879800? 

ilepcirtamento Nitclonal do Fnsino — Augmentada do 
1.585:7208, feitas na tabella as seguintes alterações: 
— Pessoal, (subvenções) — sub-consignaçao n. 9, 
cm vez de 1.719:380$, diga-se 2.098:180$, ficando 
assim redigida; "Subvenção á Faculdade de Medicina 
da Bahia, inclusive 1.212:1408, para o pessoal que 
recebe vencimentos na Delegacia Fiscal do '1 hesouro 
Nacional o 98:000$ para custeio do serviço ambula- 
tório do Hospital das Clinicas no pavilhão Já con- 
struído e mais 250:0038. para a continuação ca con- 
strueção do Hospital das Clinicas da Faculdade de 
Medicina da Bahia": sub-consignação n. 13, accres- 
eente-se: "para vencimentos dos peofessores nomea- 
dos para as cadeiras creadas pela Reforma do r.n- 
sino, constante do decreto n. 16.782 A. de 13 dc ja- 
neiro de 1925, e diíferençu dos vencimentos dos pro- 
•íessores substitutos, promovidos a calhedralioos, por, 
força dessa reforma, 82:8008"; para oceorrer ao pa- 

w i- 
í-A - ^ - 

. ., • , 1 
, ü . > 

r . j ç jt o 
" • ..: »J 

:.Uo 1 ■:: "■ 

•; X . 

:•« • 

souroÍ0N aciona 1! ^augmente> Vã" /'ucedUlo em lei. gera! 

'«A 
10 de agosto de 1922, 54:1208000.". - Material, aç- 
creseente-se: "para compra de pianos para o Insti- 
tuto Nacdo de Musicai 60:0008"; " paraa conclu- 
são das obras do Externato do CoHegio Pedro•11, reis 
■(00*0 08"" "para acquisição de material para 08 

binetes de Phvsira, Ohimica e Historia Natural do 
vXrnato Pedro 11, 150:0008"; "para a conclusão das 
otas e acquisição de material escolar, no Tnternato 
do CoHegio Pedro 11, 500:0008000   

a i' 

•CIM /iitítfiAl/ 

22:0418600 2.017:5208958 10.999:501f34W' 

,1a Assisteueia Hospitalar no ®raai.l, • in.laUaçõe!S> 

mpptimW» •    oaSíSOlíOM 
       

mtwihca Si'-""!"'      m-.mtm 

25. Obras  *  
  392:8808000 

26. Si-rviro KlrUorul      3.225:6568731 

27. Corpo dr Humbciro*    * 

• 8 Admnihlração, JusUça e ovlra* despesos. »n> TrrrUori-    2.004:1988000 
' ' Io Acro   

\  » 1.450 *.OK0860O 
,9. Jn.dilvt" Ortrahlo CeiU      

4.245:8378000 

407:1718618 
i 

351:480800? 

350;0008000 

8.154:989819? 

1.573:3948504 

1.002:7238000 
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30. Serventuários do Culto Catholico   

31. Ma/jistrados rm disponibilidade   

32. Substituições .    

J3. Subvenções — Substitua-se a tabella pela seguinte: 
Districto Federal (os orphanatos, asylos, hospitaes o_ou- 

tros estabelecimentos destinados a creanças), porão á 
disposição do Juizo de Menores logares cm numero 
que juiz fixar, tendo em vista a importância do au- 
xilio e a capacidade do estabelecimento" 

Patronato de Menores, para manutenção 
e custeio dos seguintes estabeleci- 
mentos, cuja administração lhe foi 
confiada pelo Governo e também 
para auxiliar a assistência de seus 
estabelecimentos — Casa da Infân- 
cia Instituto de Puericultura e ãsylo 
de Nossa Senhora de Pompeia, para 
as filhas desvalidas dos sentencia- 
dos, inclusive despezas de inspecção 
e transporte proprio, 396 
assim distribuídos: Cosa de Preser- 
vação, 200:0001; Asylo Agrícola de 
Santa Isabel, com inclusão do 
aluguel da propriedade, na impor- 
tância de 12:000$000 annuacs, réis 
72:000$, Escola Alfredo Pinto, réis 
100:000$; Casa da Infância, 12:000$ 
e Asylo Nossa Senhora de Pompeia, 
12:0001000  39(S:00'Ü$OÜG 

instituto de Protecção e Assistência á 
Infância, como auxilio para aluguel 
de casa  ti :000$00fc 

Orphanato Osorio   60:0001000 
Instituto Histórico e Geographico Brasi- 

leiro   'ÍOiOOOIOOÜ 
Jüispensario de São Vicente de Paulo, di- 

rigido pela irmã Paula   12O:O00Ç00C 
Hospital de N. S. das Dôres, Sanatório 

de Gascadura, inclusive 10:0001000 
para custeio do ambulatório, para , 
oecorrer ã metade da despeza com o 
custeio animal, como forem apura- 
das as contas bi-semestralmente .. 200 ;000$00tí 

Abrigo Thereza de Jesus   20:0001000 
Cruzada Nacional contra a Tuberculose 20:000$000 
Escola do Instrucção Primaria e Profis- 

sional gratuita, destinada aos filhos 
dos operários, mantida pelo Syndi- 
cato Profissional dos Operários re- 
sidentes na Gavea   10:COO$OOü 

Lyccu de Artes e Officios do Rio de Ja- 
neiro . .    50:0001000 

Faculdade Hahnemanniana   24;OOÕfOOO 
Associação Protectora dos Cégos Doze- 

sete de Setembro, mantenedora da 
Escola Profissional e Asylo para Cé- 
gos Adultos, com obrigação de rece- 
ber cégos enviados pela Policia.... 30:000$000 

Hospital Marítimo Müller dos Heis  80:0ü0$000 
Instituto de Protecção e "Assistência ã 

Infancia, na Capital Federal   51:000f00u 
Hospital São João Baptista da Lagóa, 

liara o serviço do gynecologia e par- 
tos   20 :QOO$OOfl 

Casa Maternâl Mello Mattos   100:0ü0$0O0 
Orphanato Santo Antonio   Itf;000$n00 
Para a Fundação "Figa Brasileira contra 

a Tuberculose"' — installação o 
custeio do hospital o preveqtorios 
oara tuberculose, de accôrdo com o 
contraelo laxrado entre aquella o o 
Governo  120 :0(l;)lü0f 

T.igu da Defesa Nacional   10:ft00-sin)0 
Secção Feminina do Abrigo de Menores. 150 :0üo$i)0'7 
Recolhimento Infantil AHhur Bernardes 125:000$000 
Assistência Judiciaria   -• 6:000$t»o 
Asylo de Otphãos "" \nalia Franco", ã rua 

Figueira n. 65  ,  5:0601000 
Orphanato do São Jo-é. de Jaearépaguã 20:0001000 
tsociedade de Geographia do Rio de Ja- 

lieiro JU .a. JL* •••••••»# • • • • » t.q Í5.:000|00P 

OURO PAPEL 

Variavel 'ixa \ariavel 

  26:160*06* ' 

  , 3tl :000s000 

«Oi):POO$000 

/ 

i; Id 

"-il 
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OURO PAPEU 

Vnriavel rixa Vnriavel 
Ltga Kspci-uil isla Brasileira   
Ilospilal de Nossa Senhora cia Saúde, 

para o serviço cio cirurgia   
Associação do Ho.spilal Evangélico  
Dispcnsario São José   
Ambulalorio do Hospital São João Ba- 

plista, em Botafogo       
Hospital Hahnenianniano. mantido polo 

[nstituto Hahnenianniano do Brasil 
Academia Nacional de Medicina  
Associação Pró-Matre   
Asylo São Luiz da Velhice Desamparada 
Sociedade Propagadora das Bellas Artes 
Bibliotheca Popular  
Associação de Imprensa   
Circulo do Imprensa   
Montepio dos Operários da Fabrica de 

Tecidos de Bangú  
Asylo Bom Pastor  
A' \ssislencia Denlaria Infantil, como 

auxilio ao custeio do seu serviço 
dentário gratuito, destinado ás cre- 
anças pobres   

A' Escola I rimaria  
Paro a publicação da "Revista do Insti- 

luto Histórico e Oeographico Bra- 
sileiro", e dos volumes da lulrodu- 
rção Geral do Diooionario Histórico 
e (Jeographico do Brasil", que con- 
tinuarão a ser feitos na Imprensa 
Nacional, nos termos da leltra c, da 
c.lausula 3', do accôrdo celebrado 
entre o Governo e o Instituto Histó- 
rico. na conformidade da lei nu- 
mero 4.<492, de 18 de janeiro de 
1922, inclusive o custeio dos servi- 
ços extraordinários pa!'a que fi- 
quem em dias as publicações  

Instituto da Ordem dos Advogados Bra- 
sileiros   

Cruz Vermelha Brasileira . .   
Asylo Isabel   
Orphanato Agrícola Profissional Sete do 

Setembro   .. 
"A* Escola"   
Casa Santa Ignez  
Toga contra a Tuberculose do Rio de Ja- 

neiro   
Creche fia Casa dos Expostos com a obri- 

gação constante do n. (i, do art. 3", 
ila lei n. 4.555, de 10 de agosto de 
1922    

Collegio da Providcacip   
A" União dos Escoteiros do Brasil  
Liga Brasileira de Hygiene Mental.*.'.. 

Vo.v K.stadaft 

1 lõOOÇOÜO 

25:0001*000 
26:0ft0$000 

7:000*000 

18:000*00(1 

42:000*000 
t0:000$00a 
30:01)0$00(> 
15:0001000 
10:000$0(»0 

5 :ÜOC$OOD 
10 :üüO$003 
10:ü00$000 

5 ;C00$ft0Í 
50;000Ç00o 

0:0008000 
0 :000$000 

50:000$000 

10;000$000 
40 :OOOfOOC 
10;000$00c 

io:coo$eoo 
6:000$000 

48 :C00$000 

10:000|i000 

30:000f000 
6:0008000 
6:000*000 

10:000*000 

2.215:5001000 

v , i! 

■' i: ■ 
- «k • ■ 

u ■ 

hi«. 
•' f • 

•O 
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Amazonas; 
instituto Dom Boscu  
Instituto Pasteur   
Institulo Beujamiu Conslanl  
Santa Casa de Misericórdia de Manáos.. 
Hospilal da Candelaria. em Porto Velho 
Santa Casa Salesiana de São Gabriel do 

Rio Negro   
Hospital de Catechese da Prelazia Rio 

Branco  
A' Prefeitura Apostólica do Rio Negro, 

para serviços de prophylaxin, as-is- 
tenoia c ensino  

Pará; 
Faculdade de Direuo  
Maternidade, mantida pela Santa Casa 

de Misericórdia   
Inslilutn de Protecção e Assistência á 

Infancia Desxalida  
Santa Casa de Misericórdia  
V Escola de Medicina.....  
Vssnciação das Irmãs Claris-e-  

Santa Casa 'de Óbidos   
Instiluto Histórico e Geograpliico do 
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Maranhão1. 
1 Santa Casa do Marannau    
Asylo de Mendicidade do Maranhão.... 
Faculdade de Direito do Maranhao   
Maternidade Benedicto Leite   
Instituto de Assistência á Infancia.. 
Escola de Enfermagem    
JPara continuação dos serviços de postos 

anti-pphidicos, contractados com o 
Instituto Vital Brasil, dependendo 
a respectiva localização de indica- 
ção do Ministério da Justiça   

Hospital de Tuberculose no Maranhão, 
custeio e construcçâo   

Hospital Regional para o custeio de des- 
jtezas de pessoal e material   

Piauhy; 

Banta Casa de Therezma   
Santa Casa de Parnahyha   
Asylo de Alienados do Therozina. 

Ceará: 

Maternidade do Ceara  
Instituto de Protecção e Assistência á 

Infancia     
Faculdade de Pharmacia' o Odontologia., 
Santa Casa de Misericórdia de Fortaleza 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral... 
Asylo do.Mendicidade de Fortaleza   
Asylo dô Alienados de Porangaba  
Dispcnsario dos Pobres de Fortaleza.... 
Instituto Pasteur  
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Rio Cirande ao .Norte; 

instituto Histórico o Geographlco, Natal 
Escola Domestica, Natal  
Collegio Santo Antonio, Natal  
Escola dos Pobres do Collegio Imma- 

oulada Conceição, Natal , . 
Collegio Coração de Maria, Mossoró.... 
Educadora Caicóense, Caicó   
Escola Padre João Maria, Natal  
Instituto Protecção o Assistência á In- 

fância, Natal  
Hospital Jovino Barreto, Natal   
Escola União Caixeiral, Mossoró  ; 
Associação das Damas do Caridade, Natal 
Escola Feminina do Commeroio, Natal.. 
Oymnasio Diocesano do Santa Luzia, 

Mossoró  
Escola dos Pobres, a cargo do vigário, do 

Macahyba   
Associação dos Professores, do Rio 

Orando do Norte, Natal   
Centro Operário Natalense   
Liga Artística Operaria, Natal  
Hospital do Caridade de Mossoró  

íarahyba do Norte"; 

Orphanato D. Ulrico      
Casa do Caridade de Campina Grande.. 
Instituto do Assistência o Protecção á 

Infancia   
Escola da Sociedade Artistas Mecânico- 

Liberaes  
(Asylo de Mendicidade Carneiro da Cunha 
(Bania Casa da capital da Parahyba.... 
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Institiita Histórico ê Geographico.,..v 
Escola Normal de Cajazeiras    
Para continuação dos serviços de postos 

anli-ophidicos, contraotados com o 
Instituto Vida! Brasil, dependendo a' 
sua localização de indicação do MU . 
glorio da. Justiça   

Pernambuco 

Escola do Engenharitf.,. .t. . 
Facilidade de Medicina   
Instituto de Protecção á Infância...... 
Gollegio do Orphãos de Bom Gonselbo.^ 
Instituto Pasteur     
4Liga contra a Tuberculose de, Pernam- 

buco i       
Asylo Bom Pastor de Recife...,   
Jardim d'a Infância dos Pobresinhos. 
Hospital do Gentenario   
Jlospital, maiil ido pela Sociedade Benefi- 

cente de Nazareth   
Basílica fia Penha, cm Recife   

■Santa Casa de Misericórdia  
Companhia de Caridade de Recife   

Alagoas f 

Hospital de N. S. da Conceição, mantido 
pela Sociedade Amor o Caridade de 
viçosa     

Hospital de Caridade de Maceió,.;,...... 
Maternidade de Maceió  
Escola mantida pela Sociedade Montepio 

dos Artistas   
Asylo de Orphãos Desvalidos de N. S. da 

Conceição de Bebedouro e sua suc- 
cursal Orphanalo de São José   

•Orphanato São Domingos  
Hospital mantido pela Sanla Casa de Pe- 

oedo       

Sergipe • 

Uospdal de Annapolis  
Hospital do Japaratnba    
Hospital de Santa Isabel  
Asylo de Mendioidade di* Rio Branco... 
Asylo de Sanlo Anlonio da Estância....* 
Orphanalo de São Christovão  
HospitalNle Caridade são João do Deus, 

em Laranjeira  

Bahia: 

Capital do Estado; 

Escola Polytochnica   
Faculdade de Direito...  
Santa Casa do Misericórdia  
Instituto de Protecção e Assistcnoia á In- 

fância     
Inslitnto Gcographioo c Histórico  
Associação das Senhoras do Caridade..... 
Collcgio dos Orphãos de São Joaquim.. 
Asylo Bom Pastor  
Escola do São Vicente de Paulo  
Asylo (Tos Expostos  
Abrigo dos Filhos do Povo  
Instiudo São José    
Asylo Conde P( reira Marinho  
Collogio N. s, da Sallele  
Gollegio Sagrado Coração de Jesus  
Collcgio da Immaculada Conceição de 
Noss,, Senhora do Desterro  
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Escola de Hejlas Artes  
Para os serviços, dc jjostos auti-ophidi- 

cos, conlraríados com o Instituto 
Vital Brasil, inclusive os de Con- 
quista e Bomfim.   

Interior do Estado: 
Hospital de Misericórdia de Alagoinho.. 
Sanla Casa de Illiéos  
Santa Casa dc Santo Amaro  
Santa Casa de Valeiiça    
Santa Casa de Misericórdia de São Felix 
Santa Casa do Itabuna    
Santa Casa de Nazareth  
Santa Casa de Cachoeira  
Santa Casa dc Oliveira dos Carapinhos.. 
Sociedade São Vicente de Paulo do Ita- 

buna   
Santa Casa da Feira de SanCAnna  
Santa Casa da Misericórdia de Santo An- 

tônio de Jesus  
Asylo Nossa Senhora de Lourdes da 

Feira de SanCAnna  
Santa casa da Cidade de Bomfim  
Santa Casa de Misericórdia de Joa/eiro.. 
Sociedade Beneficente Luz Protcctora do 

Santo Amaro   
Collegio N. S. da Piedade de Ilhéos.. 
•Montepio dos Artistas Feirenses  

Espirito Santo: 
santa Casa de Victoria   
Santa Casa de Cachoeira do Uapcmirin 
Orphanato do Collegio do Carmo, em 

Victoria   
Orphanato da Santa Casa de Misericór- 

dia, em Victoria   
Orpbanato do Coração de Jesus de Vi- 

ctoria   

Rio de Janeiro; 

Casa de Caridade de Nova Fribnrgo..., 
Santa Casa de Angra dos Heis.    
Faculdade de Direito de Nitheroy, do 

Estado do Rio de Janeiro  
Hospital de Santa Thereza dc Petropolis 
Escola Domestica Cecília Monteiro de 

Barros, de Barri Mansa  
Sanla Casa de Misericórdia de São João 

da Barra   
Santa Casa de Misericórdia de Pirahy.. 
Casa do Misericórdia da Barra do Pi- 

rahy    
Hospital de Caridade da Parabyba do 

Sul  •  
Casa de Misericórdia de Rezende  
Casa de Caridade de Macahé  
Instituto de Prolecção á Infancia de Ni- 

theroy   
Casa de Misericórdia da Cidade de Vas- 

souras   
Asylo Furquim   
Casa de Caridade Valença  
Casa do Misericórdia de Haguay  
Casa de Misericórdia de tlabo Frio  
Associação Protcctora Recolhimento dos 

Deevalidos de Petropolis   
Esiola Domestica e Asylo Nossa Senhora 

do Amparo   
Instituto de Assistência ã Infancia de 

petropolis .    
Santa Casa de Misericórdia de Vas- 

souras, para auxilio ã enfermaria 
de tuberculosos  

Santa Casa do Misericórdia dc Campos 
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